
ANO V - EDIÇÃO MCXI - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2025 113

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUI ~ Chefia do 
l'REFEITU l<A MU IC IPAL OE: AMARA. n : Gabinete 

$cçrc-1.::1ri:i Municiral de Oabine1i: llllWIAflTt::.-#1 

111 - rci;,h:uu- op<.:rnçôc.$ de çrédíto, inc lu~ive por 11n1ccip;u,·,fü;, du n.~cçíi;:., c.om u 
finn l idndc de manter o cquillbrio orç:uncn1ário-finn1\Cciro do Municlpio. observado~ o:; 
prccci1os legais nplicávei~ à motérin . 

Art. 13 - fica o Poder E."cculívo :1u1ori:1.:1do u conlntl11 r e ofcn::cc r g:tr:mt1as 11 
cmpr ·timos vohndQ:s pam o snncamcnl() e hnbitnçdo cm rcn:s de hai:'i. ll rcncln, bem como pam 
dcscnvol vi1ncnlo do sc:: to r primário do município. 

Art. 14 • f ica o Poder Exccut i,•o autori? .. 'ldo a comrnir fmanciamcmos com 
ngêncfos n:1ciôMÍS: oficinis de crédito pnm ,1plicnçiio cm invest imentos th:ados nesta Lei , hc,n 
como 11 o fCreccr as ~rnnlia:- nL-cc.~~ria.."i il obtenção de iµirnn li tt do Tc.souru Nm:ional par.t •t 
rctilizn,:..io dc:m.:~ fínancit1mcnto111,. 

CAPÍTULO Ili 

DAS DISPOSIÇÔE.S FI NA IS 

An. 15 - O Prefeito, no i\m bi10 do Poder ExccU1ivo. poder.\ ado1.or por5mc1ros 
parn u1ili:wçdo dn~ dotnçõ~. de formn n compatibili7ar as despesa~ :\ efci-iva rc:ili7_.m;:lo das 
rççcit.i:.. pum g11runtir ,1,1.:i- mçtos dç n:-:;:u ltuUo primtirio. iconfom1ç o Anigo 16 (la Lici n" 1214. 
de 27 de junho de 2025. que d ispõe sobre n.s diretrizes orçnrncnu'irins pnro o excrcic io de 2026. 

/\n. 16 • Es1.o ~i cn1r.irá cm vigQr .;,1 p.1,rtir de I" de j ;1nciro de 2026, rcvogad:,s 
:ui: disposições cm contr:irio. 

GABINETE 00 PRE FE ITO OE/\ ·I ARJ\NTE - PI. 24 D E NOVEM BRO OE 2025, 
R ECI 'fR.E-SE, PIBLIQUE- E no Diário Olidal d as Prdciluras, conforme 

disposl(' iio ei:prl'SSA. no 1i1r1 .. 34•A,§ 1•. 1 da Lei Orgíinkn t.lo •lunkiplo. 

C M PRA-SE. 

ADRIANO DA GUIA Aulnododo fonn;:a d l51lt;:at 
DA por ADRIANO OA GUIA 

SILVA:7957735037 g~s~~v:~;~~1' 1:;!º372 

2 12:35:20 --03'00' 

Nurnc..ada. rci;;is1mda e publicndã a prcsc.u1c Le i aos: vi 111c e qua1ro dias do 1nt.s 
d<: oov<:mbro di: dois 1uil 1i: vin1e e çinco, e co-couniohadu a impreosa pará publi1.:aç~o ofi-c ial. 
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ESTADO DO PIAUI 
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Sectetaria Municipal de Gabinete 

LEI Nº 12 19/2025 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

.. ,,u1 itui o Códi go d e 
Pouuras do Município de 
Amarante - PI e d á o ul rus 
pro\•idênt.iAS."' 

O r 1u_.: 1~t: 1TO DO M N I ÍrlO D E AM .ARANTE. E:nado do riauí. no uso de sua.-. 
utribuiçàcsquc por Lei lhe são conferidas. ín.zsubcrquco Poder Lcgislut ivoMunicipal uprovu e ele. cm 
nomt: do povo Am;1mn1ino. sanciona a seguinte Lei : 

TÍTULO 1 - DAS DIS POS IÇÕES PRE LIM INA RE 
Arl. I " Este Código regu lá as pos1uros municipais qua.1110 j segum1ic;:-i. 1rnnquil id::iide. higiellc. otdc1n 
pUblica. sossego e cs1é1ica urb.1na no território do Municlpio. 

.-t. r A fiscali zação eu apl ieaç;.lo deste &ligo .s.1o de responsabilidade do Poder Exccmivo. J')Or 
meio de seus ól'8,ü.os com1>i.:.-1cn1cs. 

l'.orágrofo ünico - A Pisca li;,oção ocorrerá .01ravés da Secrcrnria Municipal de de Finanç.a.s/Scior de 
Tributos. Se-cretnrin de Administroçilo. Secretario de Meio Ambiente e Recursos Hidri c:oc. Sccreluriu 
de lnfmeslro tum. Vigilôncin Snnilária. Scx:n.tnrin de Cullum e Turismo. no que couber a cad.'\ uma cm 
suns cspccificnçõc-s.. 

TITULO 11 - DA HIG IENE E LIMPEZA PÚBLICA 
Arl. 3• - Pam pr,cservo.raestético. e higic1\C pública. fico. vcdodo.po.roquolqucrpes:soa fisica ou jurídica: 

1 - l .... war roupas ou anima is cm logmdouro:i. públicos. 
li - Bnnhnr-sc em fonks ou torneiros públicns em 6.rcus urbános. 
Ili - Ocrrnmnr nos logrndouros públicos óleo. grnxa. cal e outros produtos c::\pazes de 11fcrnr• lhes a 
cs1é1ica eu higiene . 
IV - Obsl ruir cu ixo~ públicu~ n..-ccplorus, surjctu.s, vulus e outru..s piliiSUgc n:<. de úguas yluviDis, bem como 
rcd,11.ir sun vo.;c:lo . 
V - Dcpos i1ar lixo. detri1os. animais monos. ma1crfal de construção e entulhos... mobiliário usado. 
matcriul de podo$, rcs lduos J c óleos, gnLXas, 1intas e qu.ol~ucr 11u11criul ou wbrns c:::m I08rildoul'OS 
públicos. ruo.. tetr"c11os b:ildios e n\o.rgcns: e lei tos dos rios e lo.soo.s. 
VI - Lnnçn r rcsfduo.s sólidos. llquidos ou semilíquidos nas vias públicns. praças. Jardins ou 1cm:nos 
ba ldio~. 
VII Criar t1nimais não - domCsticos cm imóveis dn zonil urbana. 
VIII - ~umprir as legislações ambicn1;1is e s;mitârias. que n:10 estejam previSt:\S n3 presente 
k-gishu;ilo. 
IX - Rl!Siduo:?> de limpe'LU de ÍOSSils em logruc.Jouros pllblicos, terrenos buldios e 111(1~çn:. e: kilO.$'. dO.$'. 
rios e lagoas, 

Arl. 4• A cx:orrência das s i1uaçÕt..-S previs1us no::, art. 3j!, e previs1.as nes1e Títu lo ~ujcita o inínHOr' a 
divcrs::iis pcMlid::.des. 

P.arágrafo Primeiro: A s pena l idades devem segui r a seguinte ordem: 
1 - AdvcrtCncin e pro.zo de I O (Dc:z) dius corridos pnra soluc io1:wr. na primeira nulu!W;ào; 
11 • a segunda ,"lutuaç,i.o. caso nâo s.cj:i ~olueionada após a advenl.'!ncia. nos scguir1es tcr1"os: 
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CNF'J: 06.554 .802/0001,20 
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l ~TE ESTADO DO PIAU i .fP-. Chefia de 
~ Gabinete ----- PREFEIT RAMU IC l l'ALDEAMARANTE 

Sccn::1ãrill Municipal dl! (illbinc1c 

a• Lavar roul')a.s ou animais cm logradouros públicos - multa de 1 (um) UFM ; 

Af'l'IMMTC..,,_ 

b • 13anhar-sc cm fontes ou torneiras públicas crn áreas urbanas - multo de 1 (um) Uf"M: 
e - Derramar nos logradouros pLiblicos 61eo. graxa, ca l e out ros produtos capa?.cs de afetar-lhes a 
estética e a higiene - mull::\ de 2 (dois) UFM: 
d - Obstruir caixas püblicas rccc1)toms. sarjcias. valas e outras passagens de âguas pluviais. bem como 
rcdu?. Ír :;,uu va;r,âQ - multu de 2 (doi~) UFM; 
e • Depositar lixo. detritos. :mimais me n os. moterial de construção e entu lhos. mobiliário usado, 
m.a1crfa.l de [lO(las. resíduos: de óleos. graxas, tinta!ii e quolqucr ma1erial ou sobn:as cm logradouro.\, 
públicos, nm, 1errcnos baldios e margens e leitos dos rios e lagoas • mulm de 2 (dois) UFM; 
f • Lnnçnr resíduos só lidos. líquidos. ou semil íqu idos nas ,,ias públicns. praças. jardins ou terrenos 
baldios. multa de 1 (um) UFM; 
g Criar animai~ niio • dc.nuésiicos em imóvci~ da zona urbana • mulla de J (1rt:s) UFM; 
h - Descumprir as legis luçõc.s ambientais e sunit{1rias, que mlo csicjClm previstas na presente lcgisluçüo 
• multa de 1 (um) a 5 (cinco) UFM: 
i - Reslduos de limpc7a de fossas em logmdouros públicos. 1crrcnos ba ldios e margens e leitos dos rios 
e lagoas. o cnso de descumprimento dessa detenninnç.lo, deve ser esrnbclcdd.a uma muha de 1 (um) 
UFM pnrn ns, pessoas fi sicBS e S (cinco) UFM parn ns pe$SCu-.sjuridicos: 

11 1 - No cu:so de 1crt:cin:1 uuiuuçiio e :i, codo rcincidC:ncia, a mulu, :scn'1 dobrodo o vulor. 

TITULO Ili · DO LLXO 

Arl.. 5° - Entende-se por lixo o conjunlo he1crosC1\Co de resíduos sólidos provenientes daSi atividade~ 
humãnas: que. segundo a na1urcza dos servicos de timpe:r .. a urban:t . s5o clas.~ificados cm: 

1 - Lixo domícilit1r; 
li • Lixo püblico: 
11 1 • Resíduos sólidos especiais. 

§ 1° - Considcr'o.-se lixo do mit::iliar. para fins de coleta regula r, aque le produz.ido pela ocupação de 
imóveis públicos ou JX!.rticukm:.s. residenciais ou nflo • .i.condicion.ido na fonn::t est.tb<?lecida em 
regulamento. 

§ 2° - Considem-se lixo público aquele resultante dns atividades da limpeza urbana em passeios. vias 
e loci1is de uso público e uquclc de rccolhimcnlo dos resíduos dcrosi1udos cm ccs1os públicos. 

§ 3~ - on~idernm-sc re!tlduos sólidos cspeeioi~ aque les cuja pmduç:lo diãria exceda o vo lume ou i,cso 
fixado pum a coleta rc:gu lnr ou os que. p0r sun comp0siçilo qouli1u.1iva ou qmmtiu11iva . requeiram 
cuidudos espccinis no ncondicionnmcnio. colctn, 1ranspor1e ou destinoç.i.lo final . 

A rt. 6 .. - O lixo di.!vc ser ucondiciomu.lo cm recipientes lh:l~quudos. de ucordo com a su11 cluss ificuçlio. 

§ 1° - A colcln dos rc~íduos proveniente,,;: de hospilais, casas. de saúde , UPAs. UBS$, CA l"'i,., 
ambulatórios. clinicas e ~imi lares devem ser foira com a indicaç.lo "lixo hospilalar". com coleta e 
deslint1Ç{1o definidos por emprçsa:; c:ompe1cn1es. 
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_rP- Chefia de 
~ Gabinete 

•••rnc-PI 

§ 2'"' - O dcscanc de rcm~dios, caixas de rcmCdio~. bulas, Hhninas de barbear. devem. ~r destinados 
devem 1cr destinação confonnc a lcsgislação . 

A rr. 7• • Não C pcnni1ida a qucim::\ de lh<o na llre;, urb:mn. bem como dar outr o dcs1ino que não seja;.\ 
apresentação para coleta . 

Art. 811 - Os vclculos de transponc de lixo, rcsiduos. 1crras. ngrcgudos. adubos. e qunlqucr ma1crial o 
gnincl devem 1mfcgn.r sem qualquer dcrmmarncn10. 

A rt. 9° - O lrnnsp0rte de ossos. sebos. víscc.rns. resíduos de limpcw ou de ci:;vaziamento de fossas e 
outros produtos pastosos ou que exalem odores desagmd:ivcis somente poderão ser 1rnnsponados em 
veículos com carrocerias rechadas. 

Art. 1011 -Todos o.,;; estabclccimen1os comercio.is devem dispor in1emamcnte. c>ara U.\,O público. de pe lo 
menos um recipiente pum recolhimento de li;,co cm pequena qmmtidndc. 

Art. 11 º - E obrigo16ria. :o. col~~ào de lix<!Ír::\S destin~da e;,cclusivoment(! t\ <!Olc-t:"t do pilhas e bt1.1eri:i 
de energia de quaisq uer tipos pelos cs1ubclccimcmos comcrcinis que ns vendem . 

A rt . 12" - Fica estabelecida :, obrign1oricdndc da separação dos resíduos sólidos cm rcciclúvcis e 
orgfinicos.. devendo o Poder Público irnaa la r lixeiras adequadas e identificadas em logradouros 
pUblicos. repunições numicip;1is e loc..-.is de gro ndc circul.1çilo. 

Arl . 13" O Município deverá irnplcuirnr e n'Jflll lé't PEVs Pontos dé E111rcg:\ Voluntt\ri:\. dcs1i1l!ldos: à 
colcla sclctivtt de mulcriais rccichivcis (papel. plástico. vidro e metal). garantindo o uccsso du 
população cm buirros e rcgiõçs de muior densidade populucion,11. 

i\.rl. 14º - Os estabelecimentos comerciais. indus1riais e de serviços dever.lo disJ)OnibiliZ.'lr recipientes 
separados paro desca11c de resíduos recicláveis e orgílnicos cm locais de íácil acesso. 

Parágrafo único. Os Eventos públicos e pri vmlos ficam obrigados a insta lar colc1orcs diferenciados 
durante sua rcaliz:aç:;lo. 

Arl. 15º - Os es1abc lecimentos coinercinis que vendem pneus de veiculos devc1n receber os pneus 
US.'ldos que os compro.dores qu iserem dei.x(lr e dar a destinação adcqunda. ou borrtich::irias. 

A.-t. l 6 11 - O comércio eu indú:Hriu de gênero:;, ulimcnticios. estão proibidos de lunçar nu nm. cm frcnlcs. 
calçudns ou quintais. quaisquer resíduos sólidos. líquidos ou .scmiliqu.idos sem dar destinação especifica 
;10 lixo. indicnndo previamente os dias, hor:\rins e volume de produçlio do rcs lduo. 

Art. 17• Ê a1ribuldt\ M pennlid:1des previstns ncs1c Código. no eMo de oeortê11cia das seguin1cs 
si1uuçõcs. sejn reitlizndo por pesso:it fisicn. pc:ssou juridici1, propric1ório ou possuidor: 

Praça Qulncas Caslro, N °' 1S. Centro, Amarante-PI. CEP: 64400.000 
CNPJ; 06.554 .802/0001-20 
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1 ~TE EST DO DO PIA Í 
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~, Chefiade 
~ Gabinete 

...... Tl'"'1 

1 O manu.seio de Lixo de foml.'l inadcquõlda: 
11 - O desçanc incorn:to de lixo (bebidas e recipicJ1tcs de vidl"Os espalhados), durante fi:.sta e evento:,. 
da cidade; 
Ili - A inclusão de lixo M run em horário diferente <L1qucle previs10 p:tra cole1:1 (dnrn :1nterior): 
IV - O dc:;c.urte de mt11criní:; de cons:1ruçiio na ni. culç.ad.1: 
V - O manuseio de fü:o cm lcJTCnos ba ldios ou vizinhos: 
VI - Depositar. larn;arou <ti irar d ireta ou im.Jirc1mncn1c ,,as calçac.Jas. caixas. ciscos. casc.--as. cmbalagc1)S, 
rçsiduos de qualquer m.iturczn: 
VI I - Jogar nas ca lçadas. papéis. volan1es, pan0c1os. folhc 1os, comunicados, avisos. anúncios, reclames 
e impressos de qua\qu',)r n1.11urezu; 

Parágrnfo único. Ficam a Ouvidoria. a Vigilãncia Sanitária. a Sc-crcmria do A,gricultum. Meio Ambiente 
e RccurSQS Híclri os. resp()nsóvcis por recebei· Dcnúncin.$. p<:,r meiQ digital. clc1rúnico ou fisicamente. 

Arl . 18• A ocorTênci:1 das si tuações previstas nos an . Ir' e previstas ncslc Tilulo suj cit:t o infrator a 
divcrsns pcnalidad~. 

11:u-:igrafo Primeiro: As penalidades de\·cm seguir 11 seguin te ordem: 

1 - Advcnênciu e prazo de 10 (De~) dins corridos pt1ra soh.iciom1r. nr;i primeiro t1uM1çao: 
11 • N~ t:ct;und!l !lut11t1ç/i(). caso n~o scjn .so lueion:-.d:\ tlJ)ÓS a ndvcnêncin. nos seguinte 1cm,os: 

a O manuseio de Lixo de fonna inadcqua,dn - multa de 1 (um) UFM; 
b - O descarte incorreto de li xo (bebidas e rccipicntcs de vidros. espalhados). dimmtc festa e even tos 
du cidude - mulw de 1 (um) UFM; 
e - A inclusão de lixo na rua cm hQrúrio diferente daquele prev isto pum c.:olc1a- muhudc 1 (um) URvf; 
d - O descarte de materiais de cons1ru4rào m1 rua / Clllçadà - multa de 3 (t.-ês) UFM: 
e - O manuseio de lixo cm terrenos ba ldios ou vi7inhos • mulla de J (lrês) UFM; 
f • Jogar nas colç-adas. pu1>éi:s. ,•olnntcs. panfletos. folhetos. comun icados. avisos. anUncios. rcclmncs 
e imprcssOs de qualquer nalurcz:u. muhn de 1 (um) UFM; 

Ili • No caso de terceira uutum;ilo e a cadn rcincitlência. u multt será dobrado o va lor. 

P:1~1:;rnfo Segundo: Fic."I CS:1:'ibel~ ido o pmw de 15 (quin7..e) di:1s corridos entre c."ldrt "11 111ac11o p:lr.t 
fin.s de fiscu li1..ação. wmmtido o direito ao comrndilório e amptu tlcfcsa. 

l>arâgmfo Terceiro: Estão sujeitos a penalidnde qua lquer pesson tisica, pessoa jurfdien. proprietário ou 
possuidor que n.:alizc as oconincins previstas n~ presente l~ci. 
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CNPJ; 06,55'1 .80210001·20 

E-muil: amemnte@amemnte.oi-oov br 

EST ºº ºº PIA i ~, Chefia de 
PR.EFEIT RAM IC IPAL OE AMARANTE ~ ~!!ete 

Sccrc1aria Municipal de Gabinete 

TITULO IV · nos T l~RIU:NOS NÃO IWIFI ADOS, D ,: 011'1 'AÇÔlcS ,; OIJR,, ' 

Al'I. 19• • Co111pe te a proprietátio do imóvel ou ao seu pussuidor, ocupante. a e,cccuçJo e c:01\setvaç,ió 
de passeios. muros e cercas. 

P3f'âgrafo Primeiro No caso de imóvel locali z,.'l.do na zona urbana , o Muro ou Cerca, obedecendo o 
passeio: 

PP.-ógrnfo 5(;g,.mdo - No çuso de imôvc l localiZl.ldo n(l zonll 11.1ml, o Muro ou Ccrcu, obedecendo o 
passeio 

Ar l .. 20" · O proprietário Qu po$uidor- de terreno urbnnQ nüo edificado fica Qbrigad(> a m11n1C'-IQ 

capinado. drenado e em perfeito estado de limpeza. evitando que seja usado como dcpôsito de lixo. 
dctri1os ou reslduos de qualquer narnrcz:11 . 

Parágrafo Único • a inobservôncio do d isposto dcslc ar1igo. o pro1>rict rio ou possuidor devem se r 
no1iíic~1do p:-tã.i promover o scrviç:o!I: n~css.1rios, confom,c pra.1..os c fom'las estabelecidos n.ã 
no1ificação. 

Art. 21 • - Todo e quolquc-r 1c-1TCno. ed ificado ou ni'l.o, loca lizado cm vin pavimcmodn. deve ter, 
obriga1ori1,mcn1c.do1ndodcposseio. l{ua: (minimo de I.0m. prefcrcncia de 1.5m), Avenida: (minimo 
de 1.0m, prcfcrcnciu de l ,Sm). confom'IÇ código de obr-a.s. 

§ 1 o • Os prop.-íClfirios ou pOSSu idores dos lérTénOS de que lõ.'11il o C:<1pnt dCSlé .".tnigo. ICr.io 
pra7.:o m;iximQ de jÇô (scs~tnla) din~ {!pós no ti íicados, pura exccuç.ilo dos pus.-.cio~. e pr.;i7.o de 60 
(scsscnla) dias. após noti li cação. nos cnsos de vias que tiverem efotivruncnte co11cluida sua 
p,·wimenrnção. sob pena de multa. 

§ 2• • Os propr-ictlirios ou possu idores dos terrenos cnquadmdos no c:1put deste artigo. que possuirem 
passeios dc1criomdos, sem a adequada manutenção. ser.lo notificados. para. no prazo máximo de IS 
(quinze) dins execumrcm os serviços de1crminados. sob pcn.i de multa . 

Arr. 22• • Os proprietários e possuidores devem manter lim1,as as calçadas rchuivas aos respectivos 
imóve is. 

Ar l .. 239 • ~ atribuída as penalidades previstas neste Código. no caso de ocorTCncia dns seguint~s 
si tuações, sejam rca li7..ado por pessoa fisic:a, pessoa juridic:a. proprie1ârio ou possuidor: 

l • Realizar trabolhos que impliquem em dcrram.ir óleo. gordura . ta;,i;n, tinia, combustiveis. líquidos 
de tintura. nam de e.a i, cimento e similares nos passe ios e no leito das vias: 
li - Realizar reparo ou manutenção de veículos e u equipamentos sobre ea lçndas; 
111 • Oescurrcgur ou vuzur ÚM,uus scrvidus Jc qu:i lqucr nuluré,tu: 
IV - 0 dcscanc de materiais de construção na ma/ calçada: 
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Art. 24• A oconi!ncia das sirnaçõcs previstas nos art. 23" e previstas ncs1e Tilulo sujeita o infra1or a 
diversas penalidades. 

Par:igrafo Primeiro: As penalid:1des devem seguir a scguinle ordem: 

1 - Advcrlênciu e pnQ:Q de 10 (Oc,.;) dia!> corridos pum soluciomu-, nu primeiro uuluuçüo; 
li - Nn segunda autunç:lo. CBSO ru1o seja solucionndB após a advcnCnciB. nos scguinies termos: 

a • A exisrêncin / manu1cnção de Terrenos murados, porem, abandonados (bald ios) • mulla de 2 
(doós) UFM; 
b ~ Realizor 1rabalhos que impliquem em derramar óleo. gorduro. taxa. lima. combustíveis. liquidos de 
1intum, nata de: cal, c imcnlQ e $iruilun;s nos passeios e no leito das vias - muhu de 2 (dois) UFM; 
e• Realizar reparo ou monutcnçi\o de veículos e ou equipamentos sobre cu lç.udns • muhn de 2 (dois) 
Ul'M: 
c - 0 dc..'\Conc de matcríais de construção nn ma/ C[t lçnda. seja de obras ou reforme. pública ou privndn 
- muha de S (cinco) UFM; 

Parágrafo Segundo: Fico cstnbclccido o prazo de I S (quinze) dias corridos c111rc cndn 
uutuuçíio poro fins de riscilliwçíio. ~•trnmido o dirci10 uo contniditório e omph.1 de-resa. 

Are. 25" É vectndo n,anter imóveis em estado de abandono, que coloquem em risco a segurança ou a 
salldc público, sob risco das pcnt1lidndcs dcsrn Lei . 

TÍTULO V - DAS OBRAS, ENT L HOS E E RVIÇO EXECUTADOS 
CO 'CESSIO ÁRIA DE SERVIÇO P ÚBLICO 

Art. 26ª cnhuma ohra r,odcrá se r iniciada sem o devido licenciamento expedido pela Sccrc tria de 
ln frnçstn1turn. confomu; Código de Obras do MunicipiQ. sob r-i sco dns pcn:ilidades desta Lei . 

Arl. 27 .. As obrus purtit.:ulun:.s ou pllblicus. dt.: conslruçiio 01.1 n,.-çonstruçiio. de quu lqucr cspéc it.:, 
ucN'scimo$, rcfonnas, demolições; obras ou serviços nos logradouros públicos, cm sua supcrlic ic. 
subtcrrfineos ou aéreos • rcbnixnmento de meios-fios. smamcnto cm vins, n.benurn de gá.rgulns pnra o 
escoamento de águns pluviais sob os passeios; aterros ou cones. c.nnalizaçílo de cursos d'âgua ou 
cxecuç;1o de qoalqucr obra nas margens de recursos hídricos. só podem :ser executadas com p~via 
licença da Profcitu.-a Municipal. 

Arl. 28'" Os rcspons.1ívci:s por obru.s dt:\'cnio munh::r ç.ulç.udus livres de entu lhos. e udotur nu .. -didus de 
segumnça e s inaliz..1.ç.t"Lo adequadas, sob risco das penalidades dcs1e apilulo. 
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Arl. 29D • Nenhuma obra, qualquer que seja a sua namrew, pode fechar, ainda que parc ialmente, vias 
e logradouros públic-os. sem a prévia e expressa autorização da adminis1ração municipa l. 

§ 1 °. O dísposto neste Titulo coin,,reende !odM as obras de construçlio civil. hidráulícas e scn,c lh~ntes, 
inclusive serviços awcili;1rcs e complemcmao:s:. rccons1n.içào. reforma. reparo. ;1créscimos e 
dcmolir;õc:s, mesmo quando n:ulizado:s pelo:; conecs:sionúrio:s do:; ~rviço:s de tígua. c:;goto. energia 
clêlricu e comuni(..-uçõcs. uimlu l.lUC c nlida<lcs <lu uJminislrn.çilu indin:lu. fc<lcrul e csluduul. 

Art .• 30° • Todo.'li os responsáveis por obm<ii ou serv iços nos passeios. vias e logradouros públicos. são 
o brigados à proteger esses locnis p ara evitar à Côlis:io eôm O!'iõ 1rnnscun1e.-.. 

Arl . 3 1•. Durante n execução de obras ou serviços nos passe ios.. vias e logrndouro$ públicos. os 
rcsponsil.vds devem munlcr !impus us partes rcscrvudus ao trânsito de pcdeslrcs e veículos. mediante o 
recolhimento de Jc:lritos e dc:m.:iis matcriái~. 

Art. 32° - Os responsáveis, devem proceder. imed iatamente, à re moção diária do material 
rcmancsccnlc. assim como:\ limpc,.;a cuidados:1 dos passeios. vias e logrndou.-os públicos atingidos. 

PuniKrufo Único: us couccs.sionúriu de serviço público. devcrüo n.-:pum.- imcdiutomcnic os dunos 
causados nu cxccuçiio de seus ~crviços. 

Arl . 33º - (; atribuído as pcnalidodes prc:vislas ne.1;1c: Código. no caso de ocorrência dns. sc:gui111cs 
itt1açc}es. :sejam rc.,lizado por pessoa. n , ic.'\. pessoa j,1rídica. proprietário ou poª ' uidor q,ac: 

1 - Nilo instalor IO pumes. andaimes (lixos ou môveis). conforme código de obms: 
li - Niiu inslulur tch1:; dc prot(,.~íio. olx:JcccnJo u.s normas cspi..-cííicu:s de St.:M.Unmçu do trub..i lho; 
Ili - iio mamcros trechos dos logradouros adjacentes pcnnancntcmcnte dcsobs1ruldos e limpos, bem 
como a mcrndc da largura do rmsseio livre: 
IV• .ão evitar rnidos excessivos ou dcsncccss.ãrios. nas zonas rcs.idcnciais e nas proximidades de 
c:nubclccimcnto:t onde o silêncio :;cju CÃigido. 
V Que fecharem ou invad irem calçatnentOS, calçad..'ls. ruás é avenidas da cidade sem nuloriwç-J.o 
prévi.i da Secrct:iri1:1 de At.hninistruçiio vu t.lc Meio Ambien te. obras. lrnbiu1çào e scrvic,:os pllblicos: 
V I • ão rcparur os du.nos causudos por :;crviço:, nus vias pUblica:; 

§ 1"' os C:IS(')S cspeci fie:1dos no inci so IV, deste artigo. O proibido execut!"lr serviços que produ7-·Hn 
ruldos. antes das se is horas e após as vi nte e duas horas. 

A rl. 34" A ocorrênci~1 cfas siluaçõcs previstas nos art. 33º e prcvist:ts ncsle Ti1ulo sujcit:t o infrator a 
diver.jas penalidades. 

Patásrafo Primcir-o: As pc::nalidade:!li devem sesu ir a sesui nte ordem: 

1 • Advc11~nc ia e prazo de I O (Dez) dias c;:orridos para solucionar. na primeira autuaçilo: 
11 - Na segundo autuoçõo. caso nüo scjn solucionado após n odvcrtêncin. nos seguintes knnos: 

o - ão instn lnr tapumes. nndnimcs (íixO,i ou móveis) • mul1a de 2 (dois) UFM; 
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b - ão insto. lar leias de proteção. obedecendo ns nonnas específicas de segurançn do 1mbalho-- mul1n 
de S (cinco) UFM; 
e • ão manter os tn:chos dos logrJdoums :tdjaccntcs pcnmmcntcmcnlc desobstruídos e limpos. bem 
iCO!l\O à met3dC d::a largura do p;)SSCÍO livre - multa de J (ll'CS) lJFM; 
d- Nao rep.1mr os demos c.iu:s.,dos cm lougrodouros e vi;1s pUblic:as. <::onccssionarfos - muh:t dC' SO 
(cinquenta) UFM 
e ~ ào cvttar ruídos cxccssivQS ou dcsn(.-céSSárius, 1l11S zu1táS rcsidc1lCi:'liS e MS proximidu<lcs de 
cs1ubckcimcmos onde o si lê-ndo seja exigido - muhti de 3 (tlis) UFM: 
e - Fcct\iar ou invadir colçamcmos, ca l~das, n 1as e ::wcnidas da cid.,dc sem amorizaç..óJo prévia da 
Sccrctariu de Administr.açUo ou de Meio Ambiente e infra C!ttruiuru • mulrn de 2 (dois) UFM: 

Il i • No caso de tcrccirn m1i uaçl\oc a cada r-cincidênci:1, a m\1lln serÁ dobrado o va lor, 

Parágrafo Segundo: Fica es1obclecido Q 1>mzo de IS (quinze) dias corridos entre cnd.a autuoçào pora 
fins de fi senfo:.·u;il:o. gnrn ntido o direito no çon1rnditório e ampla defesa. 

TfTULO VI - DOS ESTABELECIMENTOS COMERCl.i\ lS E rRESTAÇÀO DE SERVIÇOS 

Arl. 35-0 cnhum cs1:1bclecimen10 comcrcfol, industrial ou prcs1:1dor de serviço pode funcionar sem a 
prê\/ ia AI arú de funcionamento. concedida pela rrcfcilUra Municipal. quando observadas as 
di5posiçQC's dc-stc Código e cfetuudo o pugumemo do:t 1ribu1os devido:i. 

Ar l~ 36* - Nenhuma obr~. qualquer que seja a sua nütUn:7...a~ J)(Xlc ser rculizudu. cm vias e lol!,radouros. 
sem o prêvia. e expressa autorização da admin istraç.U muni<:ipal. 

Par.ígrnfo Primeiro - Es1abcli..-,;: imcn1os onde se exerçam a1ivid.1dcs sem ;1 devida licença podem ser 
fechados pela Adminis1mçào PUblic,a, 

Parágrafo egundo • A ntivid1de de qua lquer eslabclccimento depende de alv:u-fl de locali7 .. açào e 
funcionamento. 

A rl. 31•. ê proihido exercer :\l ividndc éiifcrtnu: d:'t riu1oriz:1d:1 no r,l v:'tr.\. sob risco dn._~ pen:\l id:1dcs dcs1:1 
Lei. 

Pn~yrnfo Primeiro - Ficn vcd:'ldo :1 colOOil.C:lo de e:-1vftle1es. mes:1s. cadeims ou qunlquer ou tro objeto 
que venha intcrdi1ar. uindu parciulmcntc. qua lquer nm. sem previu uulorizuçiio. 

l>iuâg.rafo Segundo - É :i.utorizado o uso de cn.vale1es:. mes.'IS. cadeims. sons. pnlcos e qualquer omro 
clcmcn10 móvel, cm pruç~s. desde que requeridos e prolocoludos prcviumcnlc no min imo 03 (três) dias 
no Se tor de Triblllos, indicnndo o locul, esimço e quiHltiOOde de tiso. 

A rl. JH•. A liccnç:, p,;ir.:t o funcíom1men10 de açougues. p.;1d:,ri~ts:. confc i1;1rias, lcirerfas. t:tíés, h:m:·.s. 
rcs tournn lcs. hotéis. pensões. e outros c.slabclcdmcntos congi:ni:rcs. ~ rá ~mprc precedida de 
aprova ilo d.a .autoridade s.,n ilári.a con,petenle, conforme disposi ões do ódigo Sanitário. 

Arl, 39• - Pura mus..lançu de local de estubc lccimcnto dcvcrú ser solicitada u necessária pcnnissiio a 
Prefei tura. que verHicará se o OO\/O loca l smisfaz o.s condições exigidas. 

Praça Oulnc.a!I Castro, Nº 15, Centro, Amar11nte-PI, CEP: 6440~00 
CNPJ; 06.55'1 .80210001-20 

E-muil: amemnte@amemnte.pj.ooy br 

ESTADO 00 PIA UI 
PR.E.Tf.IT1J'R.A L\11.i?iICIPAL DE A.!., t ARAI'1"E 

Sectttan• MU11.tc1p.aJ de Gabwete 

A rf. 40• - A licença de funcionumcnto podcni ser cussadu: 

1. qmmdo 1c tramr de negócio diferente do requerido; 
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li . como medida preventiva. a bem do higiene . da. rno~I ou do sossego e segur:mça pública: 
Ili. por .soliciuu;ao de autoridade oompc1cmc. provados os mo1ivos que fund.1mcn1arcm a .solieitaç."10. 
§ 1 • - euSl'l'ada a liccn1;.t, o c:m1bclccimcnto ~rú imcdiatmncn1e fcchatlo. 
§ 2° - podctú ser igucilmcn1c.- rccho.do iodo c.-srnbcleciinco10 que cxctccr mividndes sein a uccessátin 
licença expçd id.;, cm conformidade, com o que prccc:-itua este Capil\llo. 

A.ri .. 41 ª O funcionomcnio cm horó.rios ndo Jlcrmitidos será cons iderado infmçào ndministmti\lo., sob 
risco das pcnnlidndcs dcsln Lei. 

Pnnigrufo Primeiro: As penalidades devem seguir u segu inte ordem: 

1 - Advcnênci:t e prn7,o de 10 (De~) di:ls corridos pam .solucionar, n:t primeiro autuaç.:'lo; 
11 • Na scgund.-i auhwção. cuM> nfto ~cju :.o lucionuda após u aJ,..c11ênciu, nos sc~uinlcs lcnnos: 

a - Fum;ion;u :sem o próvla tic:cnçn ou alv"rá de locnliz..1ção e funciom1mcnto - muhn de 14 (qmito~e) 
UFM: 
b - Rcaliau obra. qualquer que seja a s ua oatul'C1'.à. l)(Xlc s:ct reali,.ada, cm vias e logrodouros, sc1n a 
prévfo e exprcss.-1 ntllorizoç3o dn ,1dministrnçõo municiJX1I - mullu de J (três) UFM: 
e - Exercer atividade diferente da arnorizndn no alvará • multa de 2 (dois) UFM: 
d - Colocar co.vo.lctcs. mesas. cndc iros ou qualquer outro objc10 que venho imcrditnr ruas 
(desde: que nõo otrnpnlhc o transito) - multn de 2 (dois) UFM: 

111 - No ca....o de terceiro nu1uu~·ilo eu cada rcincidC'nciu. n mulm scn1 dobrado o valor. 

Parágrafo Segunda: Fica estabe lecido o prnzo de IS (quin7.c) dias corridos entre cada autuaç;lo para 
fins cJc liscalizm;ão, garantido o direito ao con1mdi1ório e amplu dcfc.su. 

Prmig:rnfo Terceiro: Esl:,o sujeitos a pcnnlidade qualquer pcs:son ti sica, pessoa jurídica, propric1ário ou 
possuidor que realize .as ocorrêncÍils previstas na presente Lei. 

T iTULO V II - DO COMERCIO AMBULANTE E DAS ATIVIDADES EM VIAS E 
LOCR.ADOUROS PÚBLICOS 

A r1 . 4Z- - O cx~n;iciu Ju ççmérciu s1mbulunt1; Jcpcnc;k rú ~cmpn; e.li.: liccn~ ct-pçciul, que ~rú 
concedido. dé confonnidadc com os prescrições da lcgisloçt,o fiscol do Muniéipioc do que 1>rcccitun 
CSIC Código, 

Ar l .. 43• - 03 licc1\çn concedidoi devcri'io co,,st.o.r s scguinics elcinc,itos csscnc ini . nMm de outros 
que forem estabelecidos: 
1. M1mcro de inscriç.ão: 
11 . rcsiJênciu du comerciante QU n:!~n~vcl; 
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III. nome, ru~v socii.11 ou dçnominm;."io wb cuja rc~1xmsubiliJadc funcivms o cv1rn.:n.:io umbulanh.:. 
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Art. 44º • É proibido ao vendedor ambulame. sob pena de multa: 

1. esmcionar nas vias públicas e outros logradouros. fora dos locais previamente de1cm1inados pe ln 
Pn:fcilum; 
11. impedir ou dificultar o trúnsilo nas vias ou oulros logn1douros; 

rt. 45" A ocupação de vios públi cas por umbu lnmes. fCirns. eventos. mesas e cndeims de bares. entn: 
outros, depende de muoriwç.:'.lo prévia da ccrc1r.::iía Municipal de ln fraes tnnura, no pr.::izo mini mo de 
7 (se1c) l11cis antes d" ~ali,AÇÀO do evento . 

Arl. 46• - r,s fcirus livres in.swlud<.1s cm log.r;,douros públicos. os fein1n1cs ~io obrigtidos u municr 
varridas e limpas as áreas de loca li:r..açõo de suas barracas e us de c ircul:1çilo adjacentes, inclusive os 
faixns limitadas com o a linhamemo dos imóveis ou muros d ivisórios. sob pena de Mulla de 3 (três) 
UFM. 

Art. 47"' - O cxcn.::íc:io do c:0 1111'.!rcio nmbulrunc é us mividãdes dos ícimntcs dependem ~mprc de lice,,çn 
cspccitt l, que deve ser concedida de confonnidndc com as nonnus pc11incntcs. 

Art. 48" . Os feiran tes devem manlcr. em s uas barracas, recipientes adequados paro o recolhimento de 
detritos e lixo de menor volume. 

Art. 49" . Após o encerramcmo das n1ividr1dcs diárias, os fe imrues devem proceder à nrriçào d.as áreas 
u1ílizatlus. reco lhendo e ;icond ic ion:mdo u<lcquadumcnlc vs resíduos e t.lctrilos de quulc.iucr naturczu. 
paro fins t.lc colcla. 

A r,. 50"' - Os vendedores ::tmbul:mlcs devem conduzi r recipientes adcqu.:ulos par::1 o rccolhimcnlo de 
de1ri1os e lixo de menor volume. cvi1;,ndo que usu:\rios s ujem os logr;1douros pllblicos. 

Art. S I" - us fcslú.s de cilriÍlc.-rpllblicoou rcli~ioSQ. tuis como Fcskjós. Anivcrsúriodu Cidudc, Scmilnu 
Sanla. Camuval. poJcm ser instaladas barracas pruvisórius. mcdi:.intc m1toria1çiio prévia S1..~rcturia 
Municipal de \lahincte 

A rt. 52w - A autori?,._1ç:lo p..1rn insta\aç:lo de barracas deve ser concedida somente se os responsáveis pe lo 
even10 compn)mcterem-sc n observar os hortirios de funcionamento fixados pela Prcfcitum Municipa l 
e ser obedecidos a::;: dis~içôcs n:lntivus i1 higiene dos alimentos e mercadorias cxpos ws ti vcndCl du 
Vigilflncit1 Soniuiria e dus rcgrus do Meio Ambiente. 

Art. 53º - Todas a."i barracas dever.lo pos.<iuir ,amanho radron i:r.ado, eonfom1c modelo de finido pela 
Prefcitum Munieip:il . de fonnn a manter :t ,mifom,idndc vism1 I, a o rg..'l ni7,aç:lo do csp:1ço e :i scgumnça 
dos frequentadores (em even tos dos calendário municipal). 
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Ar1. 54• • As barracas deverão a1cndcr A.s nom1a.s récnicas de monrogcm e segurança previstas na 
All T BR ISS?S/2021 (Edifi cações - Segurança e desempenho) e dcm:iis legis lações coITClaras. 

J\ rf. SSº • Ê. obrig::itório que '1S éStn11uras: 

1 - Po::;.sua m cobcrturu scguru, rc.:;i::;:1cnlc a intempérie~ e fixuçllo adcquuda; 
li - Possuam iluminnçl1o elétrica íC,b'l.llnr. com cnbcruncn to protegido. vcdoda a uiilizução de 
" gambiarras··: 
111 - Disponham de recipientes adequados para colei a de rcslduos sólidos, conforme diretrizes d.a 
Po li tic..'l Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 11° 12.305/201 O) . 

Art. 56ª - Os ban-aqueiros d\.'vcrfü,> cumprir a.1 nomrns de hi gic11c e munipuluçào ele alimentos 
cs1:,bclccidas pclll Agência acional de Vigi lUncia Sanitário - ANVISA. notsdomcnte: 

1 - RO n"' 2 16/2004. que dispõe sobre boas prát icas pum serv iços de alimcnmçâo; 
li - R.DC nª 27512002, que 1ro1a dos procedimentos opernc ionais p.::idroni7 ... "1dos: 
Ili Utiliui:çi'io de ,cquipninen10 de pn>tecão ind ividual (toucn. nv~nt.al e luva d~-t'h'táveis); 
IV - Disponibilidade de âguu pouivcl e n .• --c ipicn1c pnrn higicnizaçiio das mãos; 
V - Proibiçiio de tumozcnatrK":1110 de ti limemos dil'(:U1mcntc no chíio; 
VI - Uso exclusivo de ulcnsílios cm bom estado de conservação e devidamente higicnizudos, 

J\.rt. 57"' - Os pçnnissionários devcri\o cumprir Ci5 normnsambicnwis municip.:1is. sendo obrig.tdos 

:1 : 1 Fnzct n destioricão e n-ct:1 dos resíduos sól idos; 
li - ilo utilizar som cm volume superior no permi tido pe la legislação nmbicntul (Rcsoluçllo 
CO AMAn• OOl/1990cNBR 1015112019d•AB T), 
111 - ão lançar óleos. gorduras ou subsl'áncias nocivas no solo ou rede de drenagem: 
1 V - Devolver ó leo de rri1urn u.otado a ()Ontos de coleta aumri ;,.ados. 

Arl . 58., - O cuduslru.mcnto ê pcssoul e intru n~fc rívd, sendo vcdudn n ccSsÜo du burnacu u terceiros 
não autorizados. 

Arr. ~9to . o cai,:o rio (lrQpriet!irio dn bnrn,ea modific.'lr:i ntivid:ide pam o qunl fo i :iulorbmdo ou :i lteror 
n sua titularidade ou posse. a bnrrnca será desmon1ada, independen1cm ente de notificnç:lo. n:lo cabendo 
ao proprielfirio d ireito ::t qu.1lquer indeni~'lçiio por p.1rte d;, municipa lidade. nem esta qunlquer 
rcs1>011sabilidadc por donos advindos do desmonte. 

Art. 60*. A fiscn li zaçi1o ficar-j a cargo do Setor de Tributos. da Vigihinci:.i Sanitária Municipal e da 
Secrernria de Meio Ambic::n1c. 

Art. 6 t • O nao cumpri 1n en10 das dcterminaç&s nesse Código serão consider.ndos infraç6cs 
udministrotivus. sob risco dus pcnnlidi1de.s dcsln Lei . 

Pa rágrafo Primeiro: As penalidades devem seguir a seguinte ordem: 

1 - Advcnêncin e pra.-o de 10 (J)c7.) dias COITidos para soluc ionar. na primeira arnuaç.'lo: 
li - Na .segunda autuaç:\o, C.'lSO n3o scj.::i solucionada após a advertênc ia . nos scguinics 1ennos: 
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a - Estacionar nas vias p\1blicas e outros logradouros, forn dos locais prcviamçnle dctcnninndos pela 
rrcfciturJ • mull:1 de 2 (dois) UFM: 
b - lm1,cdit ou dificulrn. r o tcl1lsi10 nas v ias ou ouiros Jogmdouro.s - multa de 3 (tr~s) UFM: 
ç - Nílo f.u:cr n destin.lç3o com:ttt dos residuos sólido:s - multa de 2 (dois) UFM: 
d - Utilizar som cm volume superior ao pcnni1idopcla legis lação ambicnla l . mu11a de 5 (cinco) UFM: 
e - Obstru ir c11 lçadus corn nK-l'Cadorias ou 1ni:11cri1tis c..lc coostruç,io • rnu ltà dé 3 ( três) UFM: 
f - Utifüwr vicas púbHcns pora fins de c:m1cionu:mc-n10 comcrcitd sc-m nutoriuç;lo da S«rcmriu de 
Administração ou lnfrncs1nuum - multa de :3 (três) UFM : 
g - Rculizor ~ventos que pcnurbcm o sossego pllblico sem l iccnçu da Sccrc1oriu de Admini!'>lruçilo. 
lnfnws1ru1urn ou do Mc:io Ambiente - muha de 3 (três) UFM: 
h - Rcaliwr serviço ou obra q\1c nlierc o níve l do calçamento O\I prcçise cscavnr logrndouros públicos 
sem prévio licença dn Prcfoi1um Munic ipal - muha de 5 (cinco) UFM: 
i • Trnn.si1ar ou estacionar veículos no.s 1rechOj da.s via$ púb lic3.$ intcrditodn..'I paro a exccuçiio de obras 
- multa de 2 (dois) UF'M; 
j • Inserir quebra.molas. rcdulorcs de ve locidades ou afins no lei to das vias públicas. sem autorizaç:lo 
prl-..-ia tia Prcfcilum Municipal .. mul1u de 4 (quatro) UFM: 

Ili • No caso de tcrccirn :mluaçtlo e n cada rcincidêncin. a mulla será dobrndo o valor. 

PQrúgr .. ro Scgundit: fica csrnbth ... -cido o p~o de l S (quinze-) diQs corridos cn1rc cndu tu.atui:iç;lo parn 
fin de ftscnli, ... .,cão. g..-...rnntido o di reito no con1rndi1ório e nmpl:1 defesa. 

Pan'lgro(o Tcrc:cir : Estfio sujei1os a penalidade qualquer pessoa tisica, pe:w,njurídicn, propric1árioou 
poss\1idor que rc.alize a.s oçorrêncit1 s previstas o.a prcscme Lei . 

TIT l.0 Vlll • DA P 8LIC10AOE F: PllOPAG,\ NOA 

Are. 62• • A exploração dos meios de public idade nos logradouros públicos. bem como nos lugares de 
acesso comum, depende de p~via licença d.1 1:.rcfcimrn Municip.11, .sujciinndo• se o imcres.sado ao 
puymnenlo da rcspccliva hum. 

§ 1 ., • lncluem•sc. n.1 obrigatoriedade deste anigo. os anüncios que, embora npos1os em terrenos 
ptóprios de dominio privúdo. (orem visivci.s úO pl.lblico. 

r e. 63" - ~o meios de publicidade as indicações por "outdoors". inscrições. letreiros. 1abulcrns. 
dís ticos, emblemas, programas. quadros. legendas. pain6is. placas, íaixM;, anúncios e mostnuirios, 
luminosos uu uiíu, féi 1os por qunlquer modo. processo ou c-ogc-nho. suspensos. distribuídos, ufi:<ru.los 
ou pintados cm paredes. muros. iapumcs. calçadas. fachadas. estruturas metálicas ou ndo. 

Arl .. 64• - É pcrmitidn o renl iznc;ilo de propngondns indicotivnsdc otividndc descnvolv idn no loca l. desde 
que scjnm : 

1 • n.Ílxad:as nn frente de lojas ou sobrclojn.s de cdificios comerciais. na freme de edificações dcslin::id:as 
ao uso institucional. de prestação de serviços ou industria is, de \·Cndo ser disp0s1as de fonna a não 
intc-m>mpercm linhtt s itecn1u..1da.s pela uivem.ria ou pelo rc..-c:st imcn10. nem cobrirem plaças de 
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11umcroçào. nomc11clmum.s e outros indicações ofic iais de logradouros; 
11 - coloc:1d:1s de fonna :1 não produzirem rcOcxos luminosos diretos nos vãos dos pavimentos 
superiores. do cdiftcio. crn se lr.irnndo de anllncios de ilumina<;.lJo íhw. cm cdiftc:io de util i;,..ução mislõl: 
111 - dispos1:is J)C'rpc:11diculanncnic ou com inclina :lo sobre fachadas do cdiftcio ou pammcn10 de muros 
situ.-do:s no .i.linOOmcnlo dos logradouros, desde que não fiquem instaladus no pàvimento térreo sob 
marquise: 
IV• pos icionadas 1l1:1 freme de cdifldos curnl.'rciàis:. iocluS i\!C cin mun::1asquc fc<:hcm balcões e Sl"!Cadás. 
desde que nào rc-suhcm cm prejuízo d~ esittico. do. f'ttchitdn e do logradouro: 

Arl. 65º - As plocos com lcrrciros podcnlo ser utilizodns.. quando confcccionudns cm mctnl. vidro. 
plásticos. oc ri lico O\I nmtc::rinl adcquudo. 

Art. 66• ~ É proibida a afixaçilo de fnixos. canazes. plocns ou simi lnrcs cm pos1cs. árvores e 
<-quip.:arncntos públic.os sem nu1oriznçào da Sc-crelilria de Admi11is1 raçào ou de Meio /\lllbien1e. 

P:1r.'1grafo · nico • É ,•cd:ado afixar cartazes. anúncios, cubos ou tios nas árvores dos logmdoums 
públicos. sah·o cnl da1as fes 1i ..-as ou ocns iões cspeeiais:.. éónl au1otiz~u;:ào da Sc-crctariil dc­
Administmçi\o ou de Meio Ambiente. 

Ar l. 67º - A panir das 22 horas silo cx1>rcssamcn1c vcdndo:s. independentemente de medição de nível 
sonoro. os ruídos produiidos por; 

1 • Veículos com cquipamcnio de desca rga abcno ou silencioso adu ltcrndo ou 
dc(ei1uoso; 
11 - Carrocerias semi-soltas: 
Ili • Anúncios ou propug:mda a viva voz. na via püblica: 
IV• l11:,1rumcntos mus icais, npan:lhos reçeJ)tQres e.te ràdio e 1clevisào, gr.tvudorcs e si1nilan::s ou. aindá, 
\!Íva \!OZ. cm residências. cd ificios de apartamentos, vilas ou conjuntos residenciais; 
V . Oomb.is. monciros, fogueies. rojões. fogos de estampido. annas de fogo e simi lnrcs; 
VI • Api1os ou s ilvos de sitcncs de fábricas. cinc:mus ou c:s1abclec.::imct1tus. pur mais de 30 scy.umlos 
consecutivos, espaçndos de duas horas, no mín imo. e d11s 22 ilS 7 homs; 

Are. 68• .. O nào cumprimcmo das dc1cm1inaçõcs ncs..'IC Código scnlo considerados infrações 
.a.dininislrnli\•as. sob risco das: penalidades desta Ld. 

rarágrafo Primeiro: As penalidades dc\·cm segu ir a segu inte ordem: 

1 - Advc.rtêncit"i e pra::eo de. 10 (Di!t) din s corridos P:.'\ffl so luc iont"i r. nt"i prirucim 01un1oç:.\ : 
11 • a segunda 3utuação. caso n~o seja solucionada após a advcnéncia. nos seguintes 1cnnos: 

a A vcic:u laçrlo sonora cm carros de som com propagnndas ou publicidade rcnli~da na porta dos 
cs1abclccimcntos cm limites de hoclrio e volumes superior ao previsto cm lcgíslaçilo êstt1dua l ( L>ccre10 
Esladual n" 9.035, de 25 de Outuhrndc 199.l) do :,;i U:n(;io• multa de 1 (um) UFM: 
b Pe rnumcc-cr cm ati..-idtide cm hor:õ.rio diferente do previsto no ulvun:i de func ionnmento - multá de 
3 (!rês) UFM: 
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e - Promoção de: publicidade/ pror,aga1,da cm vohunc superior ao prcvis10 na Lei Ambicnral ~ mulrn 
de 2 (dois) UJ'-M: 

111 • No caso de terccir:.1 nuttmçfio e a cnda reinc idência. a mul ta será dobrado o valor. 

Purúgrufo Scgundu: Ficu estabelecido o prn7.0 de 15 (quin;.~e) d ius CQrridos en tn.· cadu uulum;ÜQ parn 
fins de fiscalizaç:1o. gnmntido o d ire ito ao contrnditório e nmpl::t defesa. 

Parágrafo Terceiro: E.s1i\o .sujci10.s a penalidade qua lquer pessoa ti sica. pcssoajurldica, propriet:\rio ou 
possu idor que realize as ocorrências previstas na presente Lei. 

TITULO IX . 00 A, IMAI 

Art. 69"' - É proibido n criação, monut~nção ou trãnsi10 d~ onimnis sol1os/livres cm vins públicos. salvo se 
conduzidos uck.-quud11m~n1c. 

Arf. 70" - Os aniorn i~ encontrados n:is m:\S. pl'f1ça.~. estradas ou caminhos püblicos, sen,o recolhidos :.10 
depósito da Municipalidade. 

Arf. 7 1" . O animal recolhido em virtude do disposto neslc Capítulo dever.\ ser rctirndo d entro do prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias. mediante pagamento da multo e da taxa de manmenção respect iva. 

Parãsrafo Unieo - ão sendo retirado o nnin,al nc.sse prozo. dever n Prefeitura efetuar-a sua venda em 
h:isrn pl1b lic:1. 

A.rl. 72 11 - É pro ibido a crinçào o u cngordu de pt,rcos no perímetro urbano da s;cdc municipal , sem a 
respL"Cliv-J :mtorização da Vig il :inchl anitári3. 

Are. 73° • É iguahncnlc proibida ;1 c: riaçilo, no pcrimctro urbano du sede munic:ipa l, de qu<l lqucr 
ou tra e.-l:pCcic de gado, sem a respoc ti\!a autorizàçào municipa l. 

Arl. 74• • Os cães que forem encontrados na~ vias públicas da c idade e vilas, senlo apreendidos 
e recolhidos ao depósito da Prcfcilurn. 

§ 1º . truuimlo•sc de cmimais niio rcy.istrudos. dcvcnio ser rc1 in1do:i. ror seus donos. dentro de 7 
(sele) dias - grande porce e 3 (três) dia.s - 11equcno porte, media nte o p.1gamcnto da muha c dt1s 
1axo...::; resi,cetivc.s. 

Art. 75". O não c.umprimento das dc1crmi naçQC.S nesse Código ser..io con ~iderados 
infroç~ ndininístrtuivo . sob ri$C"O do pcnnl idBdl.'ii: de rn Lei. 

Parágn.1fQ Primeiro: A:s pt;: nafülat.h,:lj dcv~m SC8,uir i.l :,cgui1111.: ordem: 

1 - Advenênc ia e prazo de 10 (Dez) d ins corridos paro solucionar. na primeira auruaç!!o: 
11 - N{t segunda .1ul\1t1çâo. caso nilo sejo solu ion.nda após u {ldvcnênci!l. nos sct;uintcs 1cm1os: 
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a - Mamcr anirnais sohos crn via~ públ icas• muha de 7 (sete) UFM (Grande ro11c), 
- Mulla de 3 (t rês) (meio e pequeno ponc): 
b - Manlc r a criação ou e ngorda de p0rcos no perímetro urbano d..1 sede municipal. sem .a respectiva 
outoriz.'lção • multa de S (ci.nco) UFM: 

III - No caw e.te tcrccim uutmu;üo e a cudu rcinc idênc iu, a multu :;cni <lobrudo o vulor. 

Parágrafo Segunda: Fica es1.abclecido o pmzo de \j, (qo inte) dias corridos entre cadn au1 uaçilo p;;i.ra 
fins d e 11.sealizaçilo. g_aramido o direito ao coni radilório e ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro: Es1âo sujeitos a penalidade qualquer pessoa fisica, pc.ssoajuridica. proprietârio ou 
PQS!juidor que reali ✓,:c as ocorréncilts prcvist:a.s nu presente Lei . 

TITULO X - DAS F NERÁIUAS 

Art. 76•. As empresas funerf\rias somente poderi'lo funcionar mediante licença expedida pela 
nutorid:-idc mtmicipál competente. 

Arl , 77• Siio cxii;fncit1s ambicn1ais e S1.1nit(1rius por...-i o funcionmncmo de funcn'1rios; 

1 - lnsrn laçõc!. adequadas p.:1rn a h igieni?"..ação. uma1opmxia e conservaçilo de cors,os. obedecendo às 
nom,as do vigil5ncí.n ~mitórfo; 
11 Armaze11a.memo e dcsc:.nc de rcsfduos químicos {como formol) de acordo coin a legislação 
:1mbic=n1:1I: 
III - Local exclusivo para gu:ord11 de umas e nrntcriais. cm ambiente ventilado e higieni zado: 
l V - Obri~ci toricd(\dC de m,lntCr h:u,dos: útuulizúdos de comrolc de pragas. insçtos e roedores~ 
V - Sistema de csço10 e coleta de rcsiduoiio: devidamcn lc regulari:, .... -...do. 

Par:igrnfo Primeiro; Silo considerados cstabclcc:imcntos funcr.irios e c:ongêncrcs. as emprcs.1:s pUblicas 
ou ptiva.da.s que desenvolvam qua lquer uma das sesui1Hes a1ivido.des: 

a) Rcm<>Çtto e.te Restos Mortnis Humu nos: medidas e proccdimcnlos rclucionudo::-, ,, remoção de rcslos 
mnrtais humanos, cm UTna funerária, bandeja ou embulàgcm especifica, desde o IQCal do bhí to até o 
Est3bclcciincn10 Funerário. adot:mdo•sc lodos os cuidados de biru:scgur:mça nccesS3rios para se evitar 
a co1uaminaç:io de pcsso:1s e/ou do ambiente. 

b) l-liH icni.wçào de n:.-stos mortuis hunmnOs; mcd idus e procedimentos uti lizudos pum limpczu e un ti ­
.st.:psiu <lc n.:slos rnonuis hmmrnos. com o objctivo de prcp;irj~los para proccdimcntos dt: conscrv,1ç1io. 
inunmção ou ou1ra fomrn de destino; 

e) Tamponamen10 de rcs1os mo n.li s humanos: uso de rn.mpões p.1ra vc.daç!lo dos orificios do cad:iver: 

d) Conservuçiío de restos monois humanos: empregos de 1écnieas, utrnvé:, dns qut1is o:;: restos monilis 
humanos silo submetidos o trotnmcnlos qu lmicos. com vistos o montcrcm-sc con.-.c:rvodos por tempo 
lotal e permanente ou previsto. qm1is sejam. o cmbulsumamcnto e a fonnolizuçào. rcsix,.-ctivamcntc . 

e) Tanriloprnxia: emprego de técnicas que vis:un :\ eonscrvn,ç.'lo de restos mort.:lis ht1m:mos. reconstruç:'\o 
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de partes do corpo e embelc:1,.:11nen10 p,or ncc:mmaquiagem; 

f) Omamcnlac;fio de Umas funerárias: consistem na colocação de flore ·. vCu e adornos dccorntivos e 
religiosos. confonnc 1mdiCÕé S: e orientação religiosa; 

g) Nccromaquiagcm: consiste na execução de maquiaçcn1 de cad..'lvcrcs. com ~•pl icação el e. cosrnélicos 
11.:spcdíicos: 

h) Comércio de anigos funerários: cxposiç:lo p::tra vcnd::1 de anigos funerários, rn 1s como um.as 
funcrtir ias (cu ixVCs). objc1os dccormivos e religiosos: 

i) Velório: cons iste nas h nms f(mcbrcs. confom,c tmdiçõcs e oricntaçl\o religiosa. Ato de vclnr 
cad..'lvcrcs: 

j) Tmnslado de n:stos mortais h\1mrmos : todas as medidas relac ionadas ttO tmnsportc de restos morlttis 
humanos. cm uma funerária , inclush•e aquelas rcfcn:ntcs à sua armazenagem ou guarda tcmpor.:'1ria :1té 
.suu dc$1inuçào final. 

11:ir:igrnfo cgundo: Os cs tabclecimc n1 os funerários e congêneres devem possuir os scç:uintcs 
documentos 1>am seu fu ncionamento: 

. ,) Al v:in\ expedido po lo sc1or de fin:m~s ou fazenda municip.'11, autori, .. a ndo o dcScnvo lvimcn10 das 
atividadc.s no município: 

b) Alvará ou Licença Sani tária exped ida ou pela Vigilância anitári3 · s1ad\ial, Vigilância Sanitária 
Munic ip::11 ou do Oii-trilo Feder.ti. confonnc a compctêncí;.t p.ictu.ida; 

Parásrnfo Terceiro: O.s: estabelecimentos funccirios e consênc rcs silo obrisados :i JX)Ssuir: 

a) reservatório de água potáve l revestido de nmtcrinl resistente e impcrmcâvcl com cobc11ura odequada 
e cupacidadc de :innaz.ennmento co1np:itivd com o com;:umo; 

b) esgoto sanitário ligados à rede pública. Nos locai~ cm que 11iio houver rede pllbl ica de csgom. dc,•c­
sc u1ilizur si s1cmn de fossn sCpticn e sumidouro seguindo us normns NBR 8 160 e NBR 7229 dn ABNT 
e ou oulro.S: aios nonm11ivos que vierem a substilui •las ou eomplementá. Jas; 

ç) fürro ou t-.:1u cm bom csli!do de çonsçrvaçüo. rcvç:Hido l)Qr m111çriul que possibilite li111pca.a e 
n\Mutcnçao; 

d) piso revestido de mu teria l resistente, i;1nti•derrnponte, impenncth-cl e que poss ibili1c processo 
co111ple10 de limpeza e des infecção; 

e) p:m:dcs., ponm-; c janelas n:vcslidas de material rcs islcn1c, li so c lavâvcl nos locais onde lmuvcr 
procedimentos de hisic-n izaçào. tnmpontuncnto. tmna-ze nngcm iemporá.--iu ou conscrvnçiio de restos 
mortais humanos: 

f)jo.nclus e dcmui s nbc-rturus dl.--St inudus U vcntil uçü.o do wnb icntc, umlc scjum renlizudos proct.-dimcn tos 
higieniz:.1c:'io. 1a mpon:1mento, ann:'tzen:'tgem 1e1'nporárfa ou conSC:r"V(l(::lo de restos mon.:"tis hum:-.nos, 
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pro1cg idas contra a en1radn de inseto$ e ou1ros a nin10.i:,~ 

g) manejo de resíduos de acordo com tt ROC ANVISA nº. 50/02. RD ANVI A nº. 306/04. Rc~olução 
ONAMA n". 358/05 e ou ou tros .aios nonna1ivo:i: que ,•iercm a .subst i1ui•l11.s ou complemenu~~ las : 

h) l)ep6si to de Ma terial de Limpe.,.,.i (l)ML) para su;:-1rda dos ma teriais. cqui~1olcntos e ~ r'ICJ ntes 
util izudos nos proccdiinc:mos de: liinpc:;,.a e dcs:infccçàodu c-st.tbclccimc1lh>. bém como u sua preparação 
paro. o uso. ()çvc: Possuir árça minima de 2.00 m1 ç tnoquç p{lrn a renlizaç.ào dos proccdimc-rnos de 
limpeza dos nuucriais u1iliwdos: 

A. ri. 78 .. - O ni\o cumprimento d.is detcm1inoçôe:; m:5$: Código serão considerados 
infrnç:~ r1dmin is1rn1ivas. sob r ÍSCQ das penalidades dcst::i Lei . 

P:mlgrnfo Primeiro: As penalidades de\'Cl'n seguir a seguinte ordem: 

1 - Advertência e pn1zo de 10 (Oez) dias corridos pam solucionar. na primcim :mlum;:1o: 
11 • a segunda imtllllçào, cnso nUô ~jtt .so lucionada após tt ndvenêr,cin. m".IS Scguin1es lénnos: 

a - Manter mstalaçõcs sem higicni7.aç:lo - 1:matoprnxia e conse rvação de corpos. obedecendo às 
normas da \'igihlncia san itária • muha de 12 (doze) UFM: 
b Nilo .um1azcnar ~íduos q,1irnicos (como fonTio l) de: t1cordo com a legislnçào umbicntnl - mullu de 
12 (do,o) UFM: 
e - Nilo utilizar urn local exc lus ivo para gua rda de umas e 1natcriais. c m a mbiente ventilado e 
higicniwdo- inulrn de 12 (doze) UFM; 

111 - No caso de tcrccim :mlunc;ão e a cada reincidência, a multa scrj dobrado o v:dor. 

Pnrásrnfo Segunda: Fica estabe lecido o prazo de 15 (quinze) dius corridos cn1re cnda autuação pam 
fins de fiscalização. g.1mntido o direito :m con1rndi16rio e ampla defesa. 

Po.n:igrnfo Terceiro: Estilo sujeitos n penalidade qualquer pc~son fi s ica , pessoa j urídica , propric1ârio ou 
possuidor que realize I1S ocorrênciris previstas na presente Lei . 

TITULO XI - DOS CEMl1'ÉRJOS 

A rt . 79" • O funciomuncn to de cemitérios públ icos ou priv11do!i- dcpcndcní de 11 u1oriznção do ôrwiio 
.ambienrnl e $-il nit."1rio municipo.l . 

Arl. 80° - Devem ser t1plicadas as segu intes rcgrns nmbicnla ise sanit(1rius : 

1 - Os. ccmité.--ios e consC'ne rcs podem s:cr c- .--in.dos no Município. desde que estejam a no minimo 800 
(oi1occntos) mc1ros: das unid:tdés ambicn1.1i s: do Municlpio. corno rios, ri tté hos. l;1go,1S, nàsccn1es, o lhos 
d 'aguas e congcntcs. 
11 - Scpullamcnlos devem respeitar profundidade minima de 1.5m para evitar contaminação do solo. 
111 - Manu1enção periódica das árc:,s verdes e limpc.,.,.1 dos jãzigos, cvirn,,do focos de insc,os e ve1ores: 
de docm,ms. 

;\ r 1. si• - :l.o rcquisi1oscs1ro tur'!l.1Ucs 1'nhtimos p.1r:l i1nplo.n1ac;::lo e conStn..ç:io dos ccmi16-ios: 
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1 - disposição de propriedade imóve l, nunc.a intCrion:s a mil melros quadrados de ârca: 
11 - a usência de construções tur'nul;'H\!S acima do nivc l do so lo o u tt:s-<io-chào: 

Af'l'IMMT(...pj 

11 1 ~ identificação das scpultur:is :1tr:wés de placô\S a loc;1das ao nível do solo. com dimensões e malcri:"i is 
expressos. a depender do porte ou wmanho do corpo: 
IV - cxil)tl:ncia homog:i::m.•a de grumatk,!;,jnnJin!t ou úrcas 11.rbori-....od~ na · ún:as udjaccn tc..~ das sepul turas; 
V - dcstinnçilo de área específica par::i edificação de dependências administrniivns ncccs.~rius no 
funcionamcn10 do ccmitl!'rio e definição d e sistema vii\rio que pcnnii.,t a circu lação e csiacionamcnto de 
veiculas automotores no e spaço interior do cemitério; 
VI - n tcndimcnlo :\s norn,ns s..'\nÍtÂri tiS mun icipa is e els ri.t inentes 110 uso. ~ehuncnto e ocupa~ào do solo; 
VII - impedimento dn degenerescência ambiema l da paisagem. com realização prévia de estudos de 
impacto ambien tal, às expensas do co1u;cssionãrio. com e:s~--cial uu.:nçiio pam a existência de quais4m;:r 
rcservutórios ou sistcnms de aduçâo de água, evitando-se sempre n pcriclilaçiio de conlaminuçüo de 
lençóis freáticos. 

J\rt. 821> • Paro fins de cemin térios, Sl.,o vcdt1das as seguintes s i1uaçôcs: 

l - u violnçiio do scpuhum pum fins comerciais; 
11 - u prontoçtio de c.,posiçilo de corpos no umbicn1c ccini1criul~ 
11 l • a vciculuçilo de qua lquer csptcic de p ropaganda e/ou publicidade no interior do cemitério, cm seus 
marcos coníinames e nos rasscios circunda mes . 

Art. 8J•. A concessão de direito real de uso deverá scrclci rn corno a modalidade com r:nua l particular de 
comcrci:'t li .,..:.1ç:lo dos lotes scpulcmis, sem l)r'eju izo dn cobrorwo rntifürin. regida pelo cou111110 
udministnu ivo. 

Art. 84" - A ccss.,o de uso de lotes sepu lcra is nos ccmítérios públicos sera fom,ali7 .... 'tda mcdianlc 
pagame nto de tarifa fixada no va lor de 2 (dois) UFM . 

§ 1 t) A cess..io não 1ro ns fcre o domínio do solo. limitando-se a co,lfcri r ao cessiout1rio o direito de uso. de 
ucor<lo com u Jcslinuçãu públic:1 do cemitério. 

§2ª A cc~s.11.o seria pçrpé:1vn , mcd innlc n cadastro do falecido no Sc1or de Trih\ltos ap6:- o fnlccimcn10 . 

§3" Não pode haver(1 .i trnnsferênd;1 do direi to de uso enu-c p.1rticulttres. 

§4ª O mio pugumcn1o du turifu ou da taxu de conservação cnscjuní u nào C4..~sà,, do lote uo Município. 

Ar(. ss• - Caso o ccmi1Crio n.lo es teja de acordo com as dctcnninaçõcs previstas ncs1c Titul() sujeita o 
infralQr a diversa.-; pcn3lidadcs, m1 seguinte ordem : 

l • Advcr1ênc in e pmro de 10 (Dez) di ns corridos pnrn solucioJl.llr. nu primcim nutuução; 
li - Mulu, nv ._.u l or de 10 (de--~) UFM, rui $\:8Undn uu1uac;Uo, caw não seja ::,:ulucionuJu a qws1ào: 
l 11 - Em cada reincidêncio e amuaciio. u~in-sc a aplicação do valor de 20 (vinte) UFM a e.ado 
rcinc idcncia: 
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TiT LO XII - DOS IR OS E PARQUE DE DIVERSÃO 

Ar-t. Só• -O:s cin.:u:s e purqur.:::s ,.Jc divcn;ü,u, itincrunt"~ u u fixos:. wmcntc pvdcrüo funcionurno 1crritó rio 
do Munic ípio mcdionic p~vin 01.noriz.açõo dn P·rcfci turo. tucndidns ns. c:-cigêncills deste Código. do 
lesislaç.ão municipal a plic;;lvc l e dos órgaos compc1c mcs. 

Art . 87• • Para a obtcnçiio da ãu lol'1:zaç.ào de funeio name nlo. os responsóveis pe lo ci.rco ou pai"que de 
di ve rsão dc:vedo apn::scntar: 

1 - requeri mento com ~, idcnlificaçflo do n:spons..1vcl lcg;il : 
11 - contrato socia l ou documento equiva lente da empresa: 
11 1 - li cença d o Corpo d e 8 ombcir-os quanto iis condições d e segurança; 
l V atestado de conformidade .saoitár'ia. qua,ido aplicável: 
V - lm1do d~ vistoria estrutuml dos e4.1uipi1mcn1us f..h: div~rsão. emit ido por cnJ!tcnhi:iru n!sp,ons.'.t,•c l. 
com va l idade de 30 (1ri nta) dias : 
VI - comprovante <lc rcco lhimcnlo das tax::is municipa is devidas; 

Ar-1. 88<], - É dever dns cmprc:s.ctS de circo e pi1rqucs de diw:rsiio: 

l - gnrun tir u scgurunçu lisicn e c stru1untl das instulnçôcs e c.-quipamcn1os: 
11 - respei tar os limites de horário dclinidos pela Prefeitu ra; 
111 - mamer o loc;:al limpo e cm condições adequadas de higiene: 
J V - n:1io rc;rturb:'lr o Sô!tSCS0 púb lico com cmis~-\o sonora cxcc~~iva: 
V - rcs1>eitar n lcgistaç:lo trabalhisrn. especialmcn1e no 1oca111e n menores de idndc: 
VI zc lnr pela i1u c:gridt1dc do po.1r imônio público. qmrndo ins1n lndo c111 6.rco ccdid(I pc: lo Município. 
VI 1 - Mante r t,rcu de cn1orno limpil e li vre de cmulhos; 
VII I - G:1rmHir u ir'l ('x is1ência de foous de ÚH.UU purudu , cvilandu a prulifcnu:iio de vc1on:=s ( n1u~ui1os. 
ratos. baratas etc.): 
1 X - Rc pc irnr limites de crniss.io de n.1idos. obscrv.i.da a lcg i ~1açào de: pol\liç;lo .sonora: 

Art. 89'" - Qu:m10 ao uso de animais cm espetáculos. os circos dever.lo observar: 

1 - A âpri.:sc ,1taçüo de lãudos Jc si:1üJc vélcri n,iriu .tluali.zudu~: 
11 - A monu1enç:io de condi(:ÕCS adequn.das de obrigo, vcn1ila~ào, :1l imcn1:1ção e bcm-CStü.--: 
111 - A proibição de maus•tratos. punição fi~ica ou u1ilização de inslrumentos que causem sofrimento: 

A.rt. 90º Os brinquedos e equipamentos insta lados cm parques de divcrs:.lo dever.lo: 

1 - P!lssar por vistorio 1écnít:a pcriód it:o. com cmissiio de laudo de scgurun~o por engenheiro 
l'CSpOnSÚvét 
11 - on1cr pl:;1ca:- vis lvcis com informações sobre :.tllura, idade ou condições fisic3.s nccc.s.s:\ri3S parn 
utili7 .. 1çilo; 
111 - Ser submet id0!iõ :i m..'lnulenção prevent iva e corretiva. com rcsistro em livro próprio :1 d ispos ição 
dn fiscaliznção: 
1 V - Ser operados pot profiss io11uis dev idamente 1rcimulos. 
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1 - A disJ)Qni bi lb:ar sanitários químicos cm nümcro e mp,."llivcl çQm a cslimntivn de pllblico, com 
limpeza e higicniz:.1ção diária: 
li - A m:1n1er sis1cma de colcrn de l ixo. com recipientes identificados e distribuídos cm loc.ais 
c.stro1égk:os: 
1 V - A 1;1arantir o abástccimcnto de água pelável para 1rab.1lhadorcs e usuários.: 
V - A dsegurar que c0uclílc.S llquidos (esguio ou águas Sél'vid.is) Jcstinado.s a lotal upropriatk>. 

A rt. 9Z- - Caso o circo ni'io cs1cja de acordo com as dc1emi inõ'.tçõcs prcvisias neste Thulo sujcirn o 
inírotor o divcrsus pcnolidadcs. no sc~uintc ordem: 

l - Advertência e prazo de 10 (Dez) d ias corTidos parn so lm:iormr, na primcim autuaç.í\ ; 
l i - Multa no valor de 10 (dez) UFM. na segunda nutunç:lo. ca.so não seja solucionadn n qucstOO: 
Ili - Em cadá reincidência e autuação. 1cm-.sc a aplicaçlio do valor de 20 (vin1c) UFM a cada 
reincidência; 

TÍT LO XIII• DOS TRA II. E RS FIXOS E MÓVEIS 

.--e . 93•_ Ptirn fins deste Código. cnlendc-sc p0r: 

1 - Truilc r Fixo: cstru turu mõvcl uduptu<la pura vcm.L.a de 11limcntos ou ou tros produtus/scrviços, 
ins tulud.,. de forma está licn cm locnl pn:v i:uncntc autorizado pelo MunicíJ>iO. com pcnnanência 
continua e diária 1\0 mesmo pomo. 
li - Trailer Móvel (ou Food Truck/Mobi le Business): unidade m6vc l de...;1inada :l vendn de produ1os ou 
pre:st3çlio de serviços cm locais variados, mediante nu torizaçi'io tc1n1>0n\ria ou i1 incm ntc da Prefeitura . 

Parágrafo Primeiro: l)odem $Cr (eirn a rc1irada do ~ 1railers ex is1en1es. em ra:tào do lmcrç.s.sc colcti..,o. 
dndn as refon\lft.$ e ul'bnni z.oçào das rirn~ns. 

Are. 94"' - É vedada a insmlaçl'lo de trailcrs fixos e móveis cm praça.s, sendo autori7..ndo cm vias públicas. 
desde que [IUtori,.:adll.-. pe lo Poder Executi vo e que nào fiquem interditada., u...-. ruas e impeçam a 
passagem de veiculos. 

A rl .. 95"' • A instah.-.çllo e o funcionum<:nto de troi lcrs. sejom fixos ou m6vc: is. dcpcndctào de pn'::vill 
autorização do Municipio. com obscrvâncíu ás nomms de uso e ocup;1çfio do solo. segurança, higiellt! 
e interesse público. 

Arl . 96·. 1:: 1>0sslvel u eo,,cc:ssiio de nlvar(1 de func:io11nmc.-1Ho paro Troitc.-rs. c:m que o íritc..'"f'c..~s:1do devc:cl 
apresentar: 

1 - rcqucrimen10 com .o qualificaçdo do rcspons.ãvcl; 
11 contro10 soc inl (em caso de pcsso:i jurldicn) ou PF/MEI (em caso de pcsso.1 fisicn ): 
111 - comprnv:m1c de p, .. g.(lmcnto das taJo:ns e 1rib111os dcvidn!S- ao Municip iQ; 
IV - licença sanitário. quando fo r o cnso: 
V laudo do Corpa de Bombeiros. qu.lndo for o C.'lSO; 

Praça Oulnc.a!I Castro, Nº 15, Centro, Amar11nte,-PI, CEP: 6440~00 
CNPJ; 06.55'1 .80210001-20 

E-muil: amemnte@amemnte.pj.ooy br 

EST DO DO PIA i ~, Chefia de 
PR.EFEIT R.A M IC IPAL OE AMAR.ANTE ~ ~!!ete 

Secre taria Munici pal de Gabinete 

A r 1. 91•. suo deveres dos proprie1ó.rios de troilcrs fixos e móveis: 

1 - m:mtcr :.1 liml'K,"".1..a e org:.mização do local de opcr..1c;ão: 
11 - respci1ar os hoclrios de funcionamcn10 cst::i.bc lecido.s pc-la Prefeitura: 
111 - g.1rantir o dcsçartc adequado de rcsiduos, confonnc norrrms sanitárins e ambicnl.ais; 
IV - rl50 obslruir c31ÇJdas. viM pllb licas ou causar risco [JO 11·,ins ito de pedcstl'CS e veículos: 
V - nrnn tcr cm dia a d(K;mncnt11çiio e autori.-::uçõcs exigidas pelo Mwiic:lpio: 
VI - zcl_.r pcltt Kguronç-n dos c-onsumidorc:s e ço l1;1.borudorçs 110 locnl de ututlçilo: 
VI 1 - não produz.ir ntldos cm nlveis superiores nos pcm,itido.s pela lcgi slaç.lo vigente. 

A rl, 98" -A permissão JX&rtl uso de espaço p(lblic:o portrailc:1'5 será fom1nli~d." porTcnno de 
Pcrmis.s-~ o de Uso. CQrn cl:h1s11lns que dcfinmn: 

1 o pl"i17_.0 de vigénc ia da autôl'iz:açào; 
11 - os horários e dhts de funcionamento pcnnitido:s; 
111 - as condições: par..1 renovação ou cassação da pcnnis.sào; 
IV - .t.."I: obrigações do pcnniss iooário qutinlO à l impe1.u. n1anutc11(aio e scgurançn tio espa<;o (l(:up,·1do. 

A rl. 99• - O Municipio poder.\ rcgul:,mcnt:1r por meio de dccrclo os cri1êrios específicos p:m1: 

1 dc:finiçUo de zonns ix:mlitidns e: proibid~ para troilcrs: 
l i - lin,i1es de 1mil~rs por :\rcn ou b,,1.in'O: 
Ili - proced imentos para inscriç.Ho. soncio ou chamamcmo público. quando houve r cxcc.s....o de 
dcmomd.'\. 

A rl . 100º - É cabível a n::limda dos lmilcni irregulares: 

1 - Cabe a Administração Públieá notificar os proprietá rios concedendo prnzo de 24 (vinlc e quatro) 
horns. a contnr do rcccbimenlo da notificação, p;uu os proprietários de 1rciles apresentem a 
documcntaçi'io que regulariza a sua ocupaçtio da ia pllblica. 
11 - Na DllSC"ncio. d:i documcn1uçã.o comprobat6ria, ê concedido o prazo de 03 ( tn.'½.) d io.s úte is, a conmr 
do término do prnzo anterior. parn que os proprictfirios procedam a dcsoc::upaç:lo da ~rca. removendo o 
trailer. con. trucão e quaisquer outros bens que es1cjam no loca l. 
111 - O niio cumprimen10 dcstu desocupação impl icuni na edoçOO dns medidas administralivus e judiciuis 
cnbivcis. incluindo n nplidç:io das penalidades prc.vis1as na lcgislaç:io municipt1 I, sem prcjuizo dns 
responsabilidades civis. criminais e desocupação compulsória por pane da Secretarie de infra cs1nuura 

r1. 101 • - A ins1t'l. lt'i.çi\o e ft11,ciont'l.men10 de 1milers c,n logmdouros públicos só se cfo1ivt'I. cm loeois 
prcvinmcmc au1orizados pela Prcfi.::itura. através de tcnno de pcrrnissilo revestido das scguimcs 
c.umctcrlstic.is: 

1 • alo unilnrcrnl; 
11 - iJ lítulu f)l\."\:Úrio; 
Ili - mio oneroso à rnunicipalidndc: e 
IV - exc lusivo à pessoa física . 

A rl. 102• - A u1ividadc pcnnitidu, rdi.itivu uo funcionumcnto do lrui lcr deve ser exccutut.lu cm nome do 
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pcnniss.io1\Ario. por sua co,ua e risco. sempre 1\!IS co1,diçõcs e req uisitos cst.abc lccidos cm Lei , com o 
Tcm10 de Pcm1issão de Uso eom o pra7.o de 6 (seis) meses. passivei de renovaç.lo. 

Par::igrafo Único • A pcm1iss:.i.o não gera privi légio. nem assegura exclusividade :10 pcnnissionário, 
sendo acompanhado sempre de um "Termo de Compromisso" do pcnnissionãrio com exigências 
pcculilLTc:t u cudu um . 

TÍTULO XJV • DA t"ISCALIZAÇÃO 

Arr. 107° - A fiscnlizntlio tem início co1,, qualquer ato c ~crito ou de oficio. 

§ 1". A uutorid,1dc udminis1rutivu luvruní os l1;;n11os ni;ctssl1rio.s puro que si; ducumi:nli.:- o inicio do 
procc<limcn10. fümnJu. obri~:.uoriamcntc e sob pena de nulidade. o pra..w máximo para conclusão da 
fisca liz:-tc:lo. 
§ 2". O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do s ujeito pass ivo quanto a fotos an1criorcs e . 
indepçndentemenie de imirnaçi"io, a dos demais envolvidos na infraçõc verificad..1.s. 
§ 3". A fisc..'lli z.-içlo será exercida sobre Iodas as pcs~s sujei 1as a cumprimenlo de obrigações. 
inclusive aquelas imunes ou iscn1as de pagamento. 

Art. 108"'. Quanlo aos Autos de lrlfraç3o e Termos de Fiscali?..açào: 

- O Tcnno de Autuação e Autos de Infração devem conter os scguimcs elementos: 
qmdificm;ào d[I pcl:>SOU tisica ou juridiea: 

a. l. nome ou r.iz:io socink 
a.2. cndcrcc;o: 
a.3. atividade econômica, se for pc~ajuridiea; 
a.4. número de insc:: riçào no cad..ulro. se for pcs~a juridic:a: 
b. o momcnlo d:t l:1vmturo : 
b. l. local; 
b.2. dnta: 
b.3. horo. 

e. formaliznçào do procedimento: 
c:. I . noinc e ª"',:in:.-.n.1m da Auuiorid.1.dc ineumbido. da .o.ç!io fi~al e dô rc,:pon.s.Avcl. 
rcprc:senUmtc ou prcpos10 do sujc:ilo passivo; 
e.2, cnumcroçi'io de quais.quer fluo e circuns1íincia$ que pos-snm esclnreccr a ocorrência. 

li - sempre que couber. fanlo rcferêncio nos documenlos de fi scnliznção. direta ou 
int.l irc1•.um.:n1c, n: lucionudo.s com o pn,x;cd imt.: nto udvtudu; 
J 11 - ~e o responi.ável , rcprcscn1nn1c ou seu prcpo~to, nilo puder ou não qui~r a~,;;iná-los, for-se-á 
me nç!lo dessa circunstância: 
IV - n assinnlura niio cons1i1ui formalidade: essencial às suas vnlidndes, não implico confíss::io 
ou conco"'kincin, nem a rccusn dc1cnnim1ró ou agmvará .i pcnn ; 
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V - as omissões ou incorreções nilo acarrc rarJ.o nu lidades. desde que do procedhncn10 constem 
elementos ncccssl\rios e sufic ientes para :i idcnt ifie:ição dos fotos: 
VI - nos casos cspecilico.s do Autos de Infração e Termos de J':iscali7..açào é condição necessária e 
suficicnlc parn ino<:órrência ou nu li©dc. l'.t dc1crmínüçtio do infniç5o e do infrmor; 

Art. 109• .E o in.slrumcnto lcgul ulili :.;::ado pclu AulQridudc Fiscul, CQm o objc livo de 

fom,ali:zar: 

1 - Tcm10 de Aprecnsii.o: a nprccnslio de bens e documentos; 
li -Auto de Infração: a penalização pela violação. volum.iria ou nílo. de normas 
~s1abclccidas na legislação: 
11 1 - Au to de lnlcrdiçào: a in1c rdiçilo de atividade provisória inudimplcn1c: 
1 V - o Tem,o de Fiscali;,.ação s,mitária / Ambiental: a realização de acomr,..1nhamcn10 e de 
fiscnliwçilo; 
V - o Tcm,o de lnspcç~o Fisc:i l Animal: n rcalizaçào de inspcçâo; 

A rt. 11 0• . Considcrn-sc imimndo o conuibuimc: 

1 - a duta da ciênciu uposla no auio ou du declaração de quem 1ivcr feito n intimnç.ào. se pessoa l; 
11 - Na data do recebimento. por v ia postal ou telegrafia , ou ainda por via digital (e-mail). se a darn for 
omir id..'\. 1 S (quin.~c) dias. npós a cn1.rcgu da intímoçâo o agênciu pos1al-1c: lcg.ráficn; 
Ili - 30(1rima) dias, da publicação ou afixaç..io do edi1al, se este for o meio u1ilizado. 

A rl. 111 • - Nenhum. auto de infmç:lo será arquivado nem cancelada a mulla fiscal sem prfviodcspacho 
da autoridndc údmínis1ra1iva. 

i\.rL 11 2• - A Defesa. lmpugnaç:\o o u Recurso Ordin~rio mencionar:\: 

1 - A uuloridudc julgaduru u quem é dirigít.lu; 
li - A qua lificução do impugnant·c: 
111 - O.s motivos de fi:1 10 e de direi to c m que :se fundamenta: 
IV - As diligências que o impugnn n1c pretenda sejam cfc1u:ida.:-, expostas os motivos que scjus1ifiq~1cm. 

ri . 11 3" - O sujeito pass ivo poderá. confon11ando-se com p.1.rte dos termos da autuação. recolher os 
valorc.s relativos a essD parte o u cumprir o q ue for dclen11i 11ado pela au1oridadc. 

A rt. 114º - A autoridade udministrnliva dctcmlinar.'i. de oficio ou a rcqucrimemo do sujeito passivo. cm 
qualque r ins1,incia n rcalí:,,..1ç,lo de pericias e ou1ms diligênc:ias, quando as cn1cndcr neçcss.,'\rin:s, 
fixando-lhe pmz e inctcfcrir:í. :1s que c::on.sidcm prescindíveis, ou proletárias, 

/\ri. 11 s•. O st1jc ito pm;s ivo podcró purticipur dns díligêncius. pcssot1lmcn1c ou ntrnvé:s de: seu preposto 
vu rcprcscn tnntc lcgul, e us ;.111.:guçV\:s que Íl~cr scr.ic, j,111md41 ;10 processo paro serem upn.-ciadas no 
julgamento. 
Art. l l 6u - O julgamento do proccs..~ compete: 

l • Em primeira insifinc ia: o Secretário de Administraç.fo. 
11 - Em segundo ins1àncio: o Prcfci10 Municipol. 
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SEÇÃO I 
llOJ LGAi\·t [NTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Arl .. 1 11• - O proc:esso. será j ul gado no prozo de 120 (cento e vinte) dias, a plnir de sua e111r.\da r'IC) 

ó rgao incumbido do j ulgnmcn10. 

Arl. 11 g• • Na apreciação d..t prov.i. à a u1otidadc julgadora íur'rnanl livrcinc,ue Su:i c::onvit_':\;.àO. p<:N.k rl <lo 
detcrmin:;ir as di ligênci~j que c-ntc-nder uççc:ss(,riu . 

Arl. 11 9• -A dccisiio conterá rclmório resumido do processo. fundnmcnios legais. oonclusilo e ordem 
de imimnçào. 

§ 1° A nutoridndc municipnl dará ciêncin da decisão ao sujc i10 passivo. intimondo•o. quando for caso. 
a cumpri r. no 1m1zo de 30 (trinta) dias. 

§ 2° :io sendo proferida a dccistlo no prazo legal, nem conve rtido o julgamento cm diligência. podcrft 
a parle in1c rpor n..--curso vol untário. como se fonajulgiu..lo proccdcn1c o auto de infr,1çüo Qu improccdc111c 
a impugn:'lçào contra o lánçamento, ccss.::ando, com a interposição do recurso, n jurisdição da au toridade 
de primeira ins t.-'i ncia . 

A.rc . 120'" - 011 d.edsõo çubeni rc-curso vo luntário do :.ujci10 po.ssivo. 101~1 ou p.'lrci11I. com efc:ho. 
suspensivo, dcn1ro dos 30 (trin1:t) diM, seguintes t1 ciénci:\ d:\ mcsm., . 

Ar l. 12 1 "- A autoridade de primeira ins1ânc::ia recorrer.\ de oíkio sempn:, que a dccis-5 

1 - For contrárht. no todo ou cm parte. ao municipio. 

Sf:ÇÃO 11 
OOJ l..(;AMt-:;NTO EM EC NDA I N TÁN I A 

Ar 1. 12r -O julgamento pelo órgõ.o de segundo imaànc io dnr-.sc-á. nos tennos de seu regimcmo intento 
e/ou do regu l.1men10. q uando couber ao Pre feito. 
§ 16 O 6 rg1lo compc1entc d:m\ c iêm:ift ao suje i lo pn~sivo d:J. dccii-(lo de segundn ins Ul ncia, intimando•o, 
quando for o cnso, o cumpri -lo. no prazo de 30 (trinta) dfas , 

§ 26 t1bcni pedido de nxonsidcrnçào, com cícilo suspensivo, no prnzo de 30 (trinta) dias, con tados da 
ciência , 

1 - De decisão que der provimento n recurso de oficio. 

li - De decisão que negar provimento total ou p.arcialmeme. a recurso voluntário. 

Arl . 123• - A dccisiio na insh1ncia 11dmini:..: tmtiva Superior, será profcridit no pr.:tZO máximo de 120 (ccnlo 
e vi nte) dias. contados da dato do rcccbimcn10 do processo. aplicando-se paro ciCncin do des pacho. as 
moda lidades prevista s para a primeira ins15nc ia . 

Par.igrofo · nico : Decorrido o prazo definido neste anigo sem que tenha s ido proferida a decisão. não 
serão computados juros e atualização monetária a panirdcsta data. 
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Are. 124' - São dcfinicivas as decisões de qualquer das instâncias uma vez csgo1ado o prazo legal 
para interposição de recursos. salvo se sujeitas a recurso de oficio. 

Art. 125' - A execução da c-0bmnç:a1 após o julgamento da Defesa, consis1irá: 

- na notificação ao Recorrente para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a impor1imc ia da 
condenação ou satisfazer a obrigação acessória; 
11 - 03 imediata inscrição n3 Oívid.3 A1íva1 para obsequente cobrança p0r ação exC(' utiva1 dos 
débi10s constituídos. se não forem pagos nos prazos estabelecidos; 
111 - na notificação ao Recorrente para receber a irnportnncia recolhida indevidamente ou conhecer 
da decisão favor.\vel que modificará o lançamen10 ou cancelar.\ o Auco de Infração.: 
IV - a ncga1ivaçào dos sujci1os no SPC e SERASA e nos cadastros de negacivaçiio: 

TITULO XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A r l. 126º • O Poder Execu1ivo regulame ntará este Código. no que couber, por meio de decretos. 

Are. 121• - Esca Lei entra cm vigor na da1a de sua publ icação, 

GABINETE DO PR.EFE ITO DE AMA RA 'TE - PI, 24 DE 'OVEMBRO DE 2025. 
REGISTRE-SE, PIBU Q UE-SE no Diário Oficial das Prefeituras, conforme disposição 

ç,; prc a 110 ~n. 34-A,§ t•, 1 da Lti Orgânita do Município. 

CUMPRA-SE. 

ADRIANO DA GUIA ~o"i.~t1~'/,t"' "°' 
DA SILVA;79S773S0372 

SILVA:79577350372 =,021,1u,l2JU> 

ADRIANO DA G IA DA SILVA 
PREFEITO MUNI IPAI .• 

umerada, rcg is1rada e publ icada a presente Le i aos vinte e quatro dias do mês de 

novembro de dois mil e vin te e cinco, e encam inhado à imprcns.1 para publicação ofic ial. 
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ESTADO DO PIAUI 
PRE F EITURA MUNICIPAL D E AMARANTE 
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MTIMAf'ITC:--#t 

• 122012025 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025, 

lns l i l ui o Código d é Obnts t: 
lidificJ\çÕes do . Mu uiciJ>io de 

11111 r 11nte .. P I 

O PRE f 'EITO DO MlJ I C ÍPI O DE 1'\1AR ANTE, Estado do Piaul. no uso de suas 
tul'ibui~ÕC:!t que põr Lei lhe d() eonfo tid::u:. fo~ Mbcr quer. Poder Lesisla1ivô Munic ipal apmvu e ele, 
C!'m nome: <lo povo Am.ir.mlino. :,;..Jncion.i ,1 !'>cyuinlc LC!' i: 

C A P iT 1...0 1 - DA ESTR T RA IN ICIA I .. 

Ar-t .. I" Em confonn idudc com o art . 182 da Cons tituição Fedem\ e com as Le is F'cdcrni:; nu I0.2:57/2001 
(Es1arn10 dn Cidade) e n .. 6 .766/ 1979 (Lei de Pnrcelantento do Solo Urba no). fica in~1imído o Código 
de Obras e E:diíic:,ções do M luiidpiode Arnarontc/N , ins1r\lmen10 legol que d isciplina a elaboração d e 
projctos, li cénci :uncn lo, c,:1.-cuçiio. nl!lnulcm,;:io e fi sc~1liz.:u,;fio d as obr:.1s é édilicaçôc:s. gara nl inclo 
condições mínimns de .scgurnnçn, 511 lubrirlndc, ncc:s.sibilídnctc e confo rto r,nm 05 usu:írios. 

Art. 2"' Est:lo sujeitas às normas deste Código iodas as obras e edificações. públicas uu privudu:s. 
rcnlizndas no tcrri16ri o municipal . incluindo construç&s novas, rcconstruçôc!'I. nmplinçõcs. rcfonnns, 
,nud11n~as de uso. insrn laçôes de infmeinrutum e dcrnoliçôc.~. 
1 Obra nova: constru4i;ão tcali~d.i cm terreno sem cdilic:tçào :lntc: rior: 
li Reíomrn: intcrvenç.iio cm cdiíic.nçt'io cxis lenlc sem a mplh\çilo de área: 
Ili Ampliação; ;1créscimo de :.\.-e:1 constniid;1 cm editic;içlto exis1en1c: 
l V - Rc.,;ult1ri.caçüo: pnx.~cdimçnto udmhti-5trutivo p:mt lcg~•lizur o bm::. çx<.-'CUlttdas sem liccnç t1: 
V - Rcsponst\ve l técnico: profissionnl hnbilitndo que responde pelo projeto ou cxccuçilo da obrn; 
V I Habitc•se: ceni fi codo que autori'7.a a utili7 .... "l.Çâo da edificação após vi s torin fino\. 
- Ccr1id:lo Ncgativu Jc Débitos - CNO Mu nicipal 
Arl. 3'" As obrns: p:u·tic u larcs o u pli blicos. Uc éOns:1mçfü.1 o u rééonstruc;iio. de qualquer espécie, 
r1c: résdmos. rcfom,as. demolições: obrjS o u ~rviços nos logrodouros pübl ieo~. ein sua s ul')Crficie. 
:sublcrrjncos ou aért..-os - reba ixamento de mc ios-lios, intervenções c m vius . abertura de gCu-H,ulas p .lr'J 
o cscomn cnto de flguns pluviais sob os p,ns:scios: a1crros ou cortes, cmmlizm;ll de cursos d'úgua ou 
execução de qun lqucr obrn nos mnrgcns de recursos hídricos. só podem ser cxccmndns: com prévio 
liccm;u dá Pre fe itura Municipal. 

Art. 4"'. Os proje?:tO:'ól e ohl':\S ctevc:ri\n n hscrvar n n Plano ni rc1o r, t1 l~ci rlc Uso e Ocupação do Solo , o 
Cc i de Parccl::i.mcn10 do Solo Urbano e a prest-rvaç.ii.o do r,i1trimõ nio cullul"31. bem como c,1m pri r a$ 
nonm1.s lécnicm; da Assoc.::ii:11;.i10 13msilcirn d e omms TCcnicn~ (ABN.f) 11plici'1v..:is , 

§ Iº Todas as construções d evem atende r às onm,s Técnicas Oficinis, cm especia l: Al3NT Nl3R 9050 
(Acessib ilidade a edificações. mobi liário. espaços t.: equipamentos urbanos) , AB T NBR 15575 
(Desem pen ho de cdificnçõcs hnbiiacionni s). ABNT BR 6492 (Rcprcscn·.açao de proje1os de 
arq uí1e1ura.), AO T OR 5410 ( lnsrnlaçõcs e létricas de bai ,rn te ns:.ão). AONT NBR S626 ( Insta lações 
hidr.íulic,,s prt::di.:,is de: ú1tt1a fr i~1), e ntre outrns per1incntcs, além da lct'iS l;içõio ft..-dérál, é Sladuál e 
mm1icip.-.l . 
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Art. 5º . $:lo co nsid cr-.ad Q$ obras e- SCNÍÇOS de: cons1ruç:lo civil, hidrá ulicit$, clttricas e ()utras 
scmelhtinlc!:l:: 

1- A construção d e cd ificuçOC:s cm geral. inc lusive muros e ca lçadas: 
li- A construção de rodovias. ferrovias , hidrnvins, ponos e ncroponos: 
Ili- A construção de pomes. 1úncis, viadutos e logrndoums pl1blicns; 
IV- A 0011struç:'io de ca nnis J '-' J rcn"g~m o u de lrri1:lfü,•iio. übF.tS de rditica,c:lo ou ~t:,uh,riza,:i'lo d,.. ldtoa 
ou perfis de rios e canais: 
V - As cs.cavnções, b:.-u-ragens e diques: 
V I• A con.slrução de sislcnws de ub:1.stccimcnto 4.: água e de sun~1me n10, poços ur1csianos. 
:;cminrtcsiunos QU munilhadtr.j:: 
VII- A cons tru.çã.o de sistemas de tc lécOmunico,çõc-,.: 
IX• A co1ls1rução de refinarias. olcodu1os. gnsodmos e ou1ros sis1em.-:1s e dis1ribuiçào de llquidos e 
gases; 
X - O cscornmenlo e contenç:io rlc cncost:as e serviços: congêneres; XI - os serviços de concrc t:1gcm~ 
XII QS :\iC r"Viço:_. d e tcrmpla nagc m : 
XI II - os :serviços de n::pumçào, cónscrv,u;iio e n:fornm de cdificios, cstrudas. p0111cs. porló:s e 
congêneres: 
XIV a dcmoliçtlo de cdificuçõcs e muros. 

§ l "'. Stto serviços au:11:i litu·e:s ou coo1plé 111cntare.s ã execução ele obras de cons1ruç,io c ivil. hidráulica e 
01.uras semelhantes: 

l - Os serviços de c5tnqucnmcntos. fundnçôcs. ntcrrQS, desmontes. rctmixnmcn10 de lençóis de ác1m, 
dragngc111. cscommcnto, c nroc.mn c nlos e dcrroc11mcntos: 
11 - Os serv iços de revesti mentos e pimums de pisos . tetos. paredes. forros e div isórias: 
111 - o s serviços de: carpintaria. serra lheria . vidraçaria e mnnu ornria: 
1 V o~ ~rvlçoA de i1npem,e::t.bill~çl'f,n e íso l::t.rne,uo~ 1énn ieos e ~cü~1lcoA: 
V Os serv iços de ín:;lal,u;õcs e ligações de iigu.t. de cnc..-gia dê1ric,1. de proleçào c;11c'x.1ka. d e 
comun icoçõe , de c levC\dorcs, de condiciont1mc111 0 de or, de rc frisc:mç;lo, de vopor, de ;ir comprimido , 
de sis1cmas de condução e exnusl:lo de gnses de combustllo. inclusive dos cquipnmcntos rclncionados 
ç om c:;.scs ~rviços: 
VI - Sc..-viços d e jardinascm e paisasismo. ilu1n inaçi'l.o c xtcn1a. casn de guarda e o utros de mcsn1a 
nnturc7Jl , quando integrados à obro de cons1n1çào c ivil : 
V I 1 - os serviços de varriç;lo, co leta e remoç;)o de lixo. rejci1os e ou1ros resíduos quaisquer: 
VI II - os Cl"\JiÇO$ de li 111pc-.1,.a do imô1.1c l cons ln1ido. 

§2" As atividades indicadas nos Incisos I ao IV. estão sujei tas ao Alvar(1 de Exccução/Ser-v iços 

C APÍT U LO li - DAS R ESPONSA BI L I DA D ES E O BRIGA.ÇÔES 

Arl. 6'' São co11sidc:rados ap1os: a elaborar projetos e cxcc u1ar as obras pn:::visu1.s dés:1c Código. podc1ido 
assumi r' n rcspQnS-llbilid.:1dc 1~enico p<>r c l.-is , os prolissionC\iS lcgo. lmc n1c h.-ibili1[1dos cm seus Consc, lhos 
Proli ssion::,is com retentes . de :acordo com a legislriçt\o fcdcml. bem como as CJnprci-:a.-; com~1i1uid.-. s. por 
CSSl-'S profissionais. 

ParAs:rafo d nico. Pnm os cfei1os dcsm Lei. será cons idemdo: 

1 • Autor • o profissional/empresa legalmente habílirnd pelo Conse lho Pl'()liS;s io,, ~I i:ompc1en1c, 
..-csponslwc l pe la clnbomção de projclos:, que rc~ondc..-á pe lo conlcÜdo das pcçns. gnilicns, d csc rilivns. 
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